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GRUPO DE TRABALHO Dv
BRASÍLIA

PORTARIAS DE 26 DE NOVEMBRO
DS 196-1

O Dirigente do Grupo de T.
de Brasília, incumbido da transferên-
cia de órgãos federais para Brasíi:a,
criado pe.o Decreto n' 43.285, de 25
de fevereiro de 1958, alterado pelo De-

creto n? 52.6'J2, de 16 de maio de 1961,
no uso da atribuição que lhe confere
O art. 33, do Regimento aprovado pelo
Decreto n'-' 52.354, de 13 de agò-to de

1963. resolve:
N? 95 — D2signar, a- partir dista

data, Didimo Otaviano de Arruda.
para exercer a função de Auxiliar Es-
pee'alizado. neste Grupo de Trabalho,
em Bra&ilia, na forma da Portaria

,' n» 56, de 23 de agosto de 19Í34, publi-
cada no Diário Oficial de 31 tío mesmo
mês.

N? 96 — Dssignar, a partir desta
data, Pedro Fortunato Pilho, para

exercer a função de Auxiliar de Admi-
nistração, neste Grupo de T-rabaiho.
em Brasília, na forma da Portaria
n? 56, de 28 de agosto de 1964, publi-

cada no Diário Oficial de 31 do mesmo
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municação autorizada psla Portaria
n? 65-MVO-P, de 30 de janeiro de 1962.

> da Goiás, mediante a utilização de
' um equipamento em frequência mo-
I dulada destinado a» serviço de "link"

entre o estúdio e transmissor, com
a potência de 50 watts, o qual deve-

j rá operar na frequência tíe
. 106.3 MHz, com antena dirigida.

A interessada t-i verá dentro dr*>
prazos legais submeter à aprovação j
do DENTEL, o local escolhido oara'.
a instalação do transmi-rsor, cem co- ̂ *í>RTARIAS DE 8 DE DEZEMBRO L-OnselhO 06 Política Aduaneira

— Djalma Silveira Ferreira, Diretor
Geral do DENTEL.
(N° 47.827 — 3.12.64 — Cr$ 1.020,00)

SERVIÇO NACIONAL
DE INFORMAÇÕES

da Fazenda Nacional, bacharel José
Cavalcanti Neves, para representar o
Tesouro Nacional na Assembleia Ge-
ral Extraordinária da Fábrica Nacio-
nal de Motores S.A., que se realiza-
rá no dia 9 de dezembro do corrente,
às 16 horas. — Otávio Gouveia d«
Bulhões.

mês. -- Gal. Álvaro
Coulo, Dirigente.

âe La Roque

PORTARIAS DE
DE

l DE DEZEMBRO
i set

O Dirigente do Grupo de Trabalho
de Brasília, incumbido da transferên-
cia de órgãos federais para Brasília,
criado pe'o Decreto n? 43.285, de 25

de fevereiro de 1958, alterado pelo De-
creto n? 52.6Í2, de 16 de maio de ,1961.
no uso da atribuição que lhe confere
o 'art. 33, do Regimento aprovado peio
Decreto n<? 52.354, de 13 de agosto de
1963, resolve:

N' 97 — Dç~ignar, a partir desta
data, Moacyr Ribeiro Netto, para exer-

a função de Secretário do Diretor-
Sxecutivo, na forma da Portaria n? 56,
de 28 de agosto de 1964, publicada no

Diário Oficiai de 31 do mesmo mês.
— Gal. Álvaro Ae La Roque Couto,
Dirigente.

O Diretor-Executiyo do Grupo de
Trabalho de Brasília, incumbido da
transferência de órgãos federais para
Brasília, criado pelo Decreto n? 43.285.
de 25 de fevereiro de 1958, alterado

pelo Decreto n? 52.602, de 16 de moio
de 1961, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 34, do Regimento apro-
vado pelo Decreto n9 62.354, de 13 de
agosto de 1963, resolve:

N? 98 Designar, a partir desta
data, João Pedro Monteiro Leão de
Aquino, para exercer a função de Che-
fe do Grupo de Cobrança de Aluguéis
de Residências do Grupo de Trabalho
de Brasília, na forma da Portaria
n» 56, de 28 de agosto de 1964, publi-
cada no Diário Oficial de 31 do mes-
mo mês. — Luig Emílio Brito de La
Rocque, Dfretor.Executivo,

CONSELHO NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES

POSTARIA N? 141 DE 3 DB
DEZEMBRO DE 1964

O Presidente do Conselho Naeional
de Telecomunicações, usando da«
»t>ribuições que lhe confere o Artigo
n' 38, item 8?, do Regulamento bai-
xado com o Decreto n' 52.026, de 20
de maio de 1963, e na conformidade
do Parecer n? 256-64 — GONTEL.
exarado no Prooeseo a» 4.239-64,
aprovado pelo Plenário em sua 126*
Sessão ordinária, realizada em 19 de
outubro de 1964, resolve autorizar à
«íRádio Riviera LtcSa", a executar s
viço d» radiodifusão, a título precá-
rio, na cidade de (Jcitoía, Estado

mo as plantas, especificações técni-
cas e orçamento relativas ao mesmo
transm'ssor. —. José Cláudio Beltrão
Frederico, Presidente do CONTEL.
(W 30.771 — 7.12.64 — Cr$ 1.530.CO)

Departamento Nacional
de Telecomunicações

PORTARIA N' 64, DE 2 DS
DEZEMBRO DE 1964

O Direto: Geral do Departamento
Nacional de Telecomunicações, usando
das atribuições que Ih? foram delega-
das pela Decisão 06-63. do Plenário
do Conselho Nac onai de Telecomuni-
cações, publicada no Diário Oficial
de "l 1.7.63, atendendo ao que reque-
reu a Vale do Tibagi Comércio e Tn-
dústria S. A., permiísionária de Ser,
viço Limitado Interior, e tendo em
vista o que consta do processo nú-
mero 50.486^64-CONTEL. resolve
aprovar o novo local, situado na ma

l do Ouvidor n? 61 — 9? andar, nesta
cidade, para onde a Vale do Tibagi

' Comércio e Indústria S.A. deverá
transferir a sua-estação de radioco-

DE 1964
DESPACHO DO MINISTROp Chefe cio Serviço Nacional dei

Informações, no uso das atribuições Datsdo de 16 de novembro de 1964
que lhe são conferidas .pelo § 2? do| Homologo a Resolução n« 351 do
Art. 5? da Lei 4.341, de 13 de junho'conselho de Política Aduaneira.' —
de 1964, resolve: ' Publique-<se, juntamente com a Reso-

N? 12 — Designar o Tenente-Co- |u_Ça°_.e- em seguida, restitua-s ?-lhe o
ronel da Arma dê Infantaria Edoaxdo
de Cerqueira César, para exercer fun-
ções na Agência de São Paulo do Ser-
viço Nucicnal de. Informações.

N9 13 — Designar o Major da Ar-
ma de Cavalaria Hans Gerd Hilten-
burg. para exercer funções na Agên-
cia de Belo Horizonte do Serviço Na-
cicnal de Informações.

N? 14 — Designar o Majol da Arma
de Engenharia Walter Felix Cardoso,
para exercer funções na Agência do
Rio de Janeiro do Serviço Nacional
de Informações.

N» 15 — Designar o Major do Ser-
viço de Intendência do Exército, José
Dauro Vieira Machado da Cunha,
para exercer funções na Agência do
Rio de Janeiro do Serviço Nacional
de Informações, enquanto permanecer
adida à referida Agência a Seção de
Administração do Gabinete da Chefia.

SECRETARIAS DE ESTADO

MINISTÉRIO DAS
REL-AÇÕKS EXTERIORES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 2 DE DEZEMBRO
DE 1964

O Ministro de Estado das Relasõss
Exteriores resolve:

De acordo c,?m o artigo 41 e pará-
grafo único da Lei n1? 3.917, de 14 de
julho de 1961, combinado com o arti-
go 68 e parágrafos l? e 2' do Regu-
lamento do Pessoal do Ministério das
Relações Exteriores, aprovado pei*
Decreto n? 2, de 21 de setembro ae
1961, designar António de Souza Frei-
tas, ocupante de cargo fle Escrevente-
datilógrafo, código AF-204-7, do Qua-
dro de Pessoal — parte Permanente,
do Ministério das Relações Exteriores
lotado na Embaixada do Brasil em
Montevidéu, para exercer suas fun-
ções na Embaixada do Brasil em Bo-
gotá.

Designar, de acordo com o arcigo
41 e parágrafo único da Lei núme-
ro 3.917, de 14 de Julho de 1961, com.
binado com o artigo 68 e parágrafo»
I? e 2' do Regulamento do Pessoal
Ho Ministério das Relações Extern
rés, aprovado pelo Decreto n? 3, de
21 de setemiro de 1981 Lys d« Avlss
Barbosa ROda-iguea da Costa, osupan-
te de cargo de Oficiai de Administra-
ção, códgo AF-201.12-A, do Quadr*
de Pessoal — Parte Permanente, <Ia
Ministério das Relações Exteriores

para exercer suas funções na Embai-
xada do Brasil em Santiago.

De acordo com o artigo 41 e paia-
urafo único da Lei n? 3,917, de 14 de
julho de 1961, combinado com o artl-
Srt 68 e parágrafos l* e 2' do Regu-
lamento do Pessoal do Ministério dag
Relações Exteriores, aprovado peio
Decreto n? 2, de 21 de setembro de
1961, designar Maria Nadéje de Alen-
uar Pinheiro, ocupante de cargo ee
Oficial de Administração, código
AF-201-16-C, do Quadro de Pessoal
— Parte Permanente, do Ministério
das Relações Exteriores, para exercer
suas funções na Embaixada do Bra-
sil em Washington.

De acordo com o artigo 23, parágra-
fo 51?, da Lei n? 3.917, de 14 de julho
de 1961, combinado com Os artigos 7».
item I, e 13, item II do Regula-
mento do Pessoal do Ministério das
Relações Exteriores aprovado pe-
lo Decreto n? 2, de 21 de setembro de
1961, remover, ex °//*c«o, n^ interesse
da Administração, Henrique Valle Jú-
nior, ocupante de cargo de Terceiro
Secretário, da carreira de Diplomata,
do Quadro de Pessoal — Parte Peí.
manente, do Ministério das Relações
Exteriores, da Secretaria de Estado
para a Embaixada do Brasil em
Washington e designá-lo para exercer
a função de Terceiro Secretário.
Vasco Tr*stão Leitão da. Cunha.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 3 DE DEZBMBRO
M 1964

O Ministro de Estado dog Negócios
da Fazenda, resolve:

N» GB.417 — Tsndo em viat» o
disposto no Decreto n? 94 606, d* 10
de outubro de 1064, em aditamento fc

portaria GB-388, de 30 de Outubro do
mesmo mês, designar o assessor téc-
nico da Superintendência da Moeda e
do Crédito, Hélio Magalhães Escobar,
para integrar, como representante do
mesmo órgão, a Comissão de Progra-
mação Financeira, na qualidade de
Membro.

N» GB.418 — Usando d« suas afci-
(feságnar o

Resolução M? 351
O Conselho de Política Aduaneira,

usando das atribuições que lhe confe-
re a Lei n° 3.244-57, e na conformi-
dade dos artigos l» e 2° do Decreto
n» 2.130, de 22 de janeiro de 1S63
resolve;

Art. l? são excluídos da Resoiação
n? 303, deste Conselho, os seguínW
produtos inseticidas e semelhantes:

Item e Subitem da Tarifa -
Mercadoria

29-26.019 — octametil pirofosfol*-
mida técnico.

38-12-̂ 002 - - Praparações insetici-
das formicidas e semelhantes, à bas«
dos ingredientes ativos abaixo relacio-
nados:

0,0 dietil _ s (etil-tiometil) fó-sfor»
ditioato (Thimet), com o mínimo d»
16 % (dezesseis por cento).

Di (P-clorofenil) metil carbinol
^DMC), na concentração mínima aã
18,5 % (dezoito e meio por cento).

Hexacloro-epoxi-octaídro dimetaao
naftaleno (Dieldrin), na concemrçaâa
mínima de 18,5% (dezoito e meio poi
cento;.

Hexacloro-hexaídro-dimetano
(Aldrin), na concentração

ma de 20 % vvinte por cento).
Hexacloro.epoxi-octaídro diendo dfr

metano naftaleno (Endrin), na con-
centração mínima de 18,5 % (dezoito
por cento).

38-12-003 — Sulfato de nicotina ccua
o teor mínimo de 40 % (quarent*

por cento).

Preparações herbicidas, antieriptj-
gâmicas e semelhantes, à base doe

ingredientes ativos abaixo . relaciona-
dos:

4,6 dinitro-2-isobutil f e n o l _,
(DNOSBP), na concentração mínim»
de 53 % Ocinqiienta e trég por cento)r

Preparações cupro-orgânicas à bas»
de oxicloreto ou sulfato básico de co-
bre e ditiocarbamatos, em pó micro-
nizado, com o teor mínimo de 23 %_
(vinte e três por cento) de cobre.

Art. 2° São incluídos na Resoluçiu
n? 303, deste Conselho, para os efei-
tos da isenção do imposto de impor-
toação, na forma do artigo 58 da Lei
n? 3.244, d« 14 de agôsto de 195T,
quando importados, exclusivamente,
para. as atividades
seguintes produSjg
melhantes:

agropecuárias, t»
inseticidaí, e s«-

28-02-037 — Octactoro-tetraídro fia..
lometano (Telodrin), na pureza mí-
nima de 90 % (noventa por cento

29-21-006 — 0,0 dietll __ S — (ettt-
tiometil) fósforo ditdoato \Thimet).
na concentração mínima de 95 %!
(noventa e cinco por cento).
28-26-019 — 3,5 — rxlnitro-orto-to-
luamida (D O T).

29-44-019 — Higromicina, na Con-
centração mínima de 17 %0 ídeze»»
sete por mil).

38-12-002 — Preparacõeí jaseticidai
formicMM « sewalhante», « bus* 4óf
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e.»., r ,-.. o ;J.i cm vi r íudo àé-, .e Convê-
i íornejendo ao Serviço Nacional
c.3 L?p"a o movimsnto tíe ;,ua aplica-
l o:

..olicar a referida importância,
'f.: init.-méaio da "Sociedade .Fiumi-

, Assistência ar.s Láz-aros e
p:í,.sa Contra a Leu:a1', de acordo
c-:n o p-ar; o aprovado pelo Excelen-

.ii3 Senhor Ministre- da Saúde no
o n' -64;

<- ' - apresentar ao Serviço N.
t\- úepí-i, em 3 (tié-:;i vias, até 31 de

. ,;o de 1985, os documentos corn-
prooatórios^la aplicação cios recursos
t-i;r.gii5s em virtude deste Convénio
c. v-dameníe processado^ e visados
p?.a representante do Serviço Nacio-

de Lepra ou, rta sua falte, pelo
B;.?3ado Fsdsrcl d; Saúde Ui K^ião

•jíiva.
Cláusula Quarta — o inadimple-

m.n.o, sem motivo justificado, por
parte do Governo do Estado do Rio
«'.; Janeiro, de qualquer di;pc
fiaste Convénio, implicará na inabi-
litação para o recebimento d; recur-
sos da União destinado.5 à luta aníi-
íeprática, até o cumprimento integral
dí), obrigações assumidas.

Cláustila Quinta — O premente Con-
vc-n:o entrará em vigor na dará do
S2U registro pelo Tribunal de Contas
tía União, não se responsabilizando c
Governo Fíderal por qualquer inde-
nização caso aquele Tribunal venha
t-, lhe denegar o registro, e expirará em
S', de dezembro de 1964.

Cláusula Sexta — O presente Con-
•vénio está isento de selo "ex vi" do
disposto no art. 50 do Decreto nú-

Cláus-C.a l» — A contratada obti-
ga-áe a co;o;ar no prazo de 45 (qua-
renta e c nro> dias, a contar desta
datn, 96 <.'..iventa e seis) (Borr:i-
Venios" na plataforma de embarqi;>;
e 8, (oitoi ••r-Jarra-Veiilos" na pia ta -
forni; Miprr.flr, conforme as especi-
ficações tétuicus, constantes das
plantas fornecidas pela Assessoria ae
Planejamento da Fvefeitura do Dis-
trito Federal que ficam fazendo par-
te integr/níe teste contrato.

Porágrafo único. As despesas com
aquisição, colocação,- reposição, remo-
ção, danos materiais pu quaisquer ou-
tras despesas réC cionadas com os

correrão por con;a
da contiatada, cabendo-lhe apenas a
cxplcracÊo comercial das publ"cidade?.
que serão aplicadas, respeitando «s
exigências constantes do presente
contrato.

com as duos testemunhas, em seis (€)
vias, para um só efeito,

Brasília, 7 de dezembro de 1964. —
Luiz Bezerra Torres^ Interventor. —
Benjamim Goldenbèrg — P/firma
B. Goldenberg & Cia. Ltda.

Testemunhas: António Leite Filho.
— U. S. Souto,

(Ní>. 30.780 — 7-12-84 — Cr$
õ. tUO.O-U' .

Procuradoria Geral
Termo de convénio entre a Supenn.

l.e,ii.t-2nc a Geral, de Serviços Sociais
da Prefeitura do Distrito Federal e
a Fundação do Serviço Soc'ai do
Distrito Federal.

Entre a Superintendência Geral de
Serviços Sociais da Prefeitura do Dis-
trito Federal, neste ato denominada

Clausula V _,As publicidade* a se- y^K^^SS^&
rem aplic- das nos '•Barra-\|jntos",
devei ao ter "a priori" da Assessora
de Planejamento da prefeitura do
Di.si.rito Federal.

Clausula 3a — A contratada se res-
ponsabilizará pelas despesas com a
publicação e execução do presente
contrato.

Clausula *' — A contratada deposi-
tará na Caixa Económica Federal de

Bfasiliu QU no Tesouro Nacional, ale .1
da Caução de Cr$ 100.000.00 >cem mu
cruzeiro.;), mais a importância de Cr>
50.000,í!0 ^cinquenta mil cruzeiros i .

.inportâncias, responderão pelas
inero 42.421, de 12-12-59, cem a r e d a - j muitos q"ue por ventura venham a
cão introduzida pela Lei n? 4.338, de j ser impostas.
23-8-64.

E, por estarem acordes, depois de
lido e achado conforme, foi o presente
Convénio assinado pelas partes supra-
mencionadas, em presença das teste-
munhas abaixo assinadas, e por mim
que o lavrei. — Raymundo de Britto,
Ministro d.a Saúde. — General Paulo
Francisco Torres. Testemunhas; ias.
ilegíveis).

Cláusula 5» — O prazo de cturaçàJ
do presente contrato é de 5 (cinco»
anos, a. partir de 7 de dezembro d?
1964 a 7 de dezembro de 1969, com
direito a prioridade para novo perí->-
do, desde que as condições sejam
iguais.

Cláusula 6a — Durante a vigência
do presente contrato, a contratada

? 30.802 — 8-12-64 — Cr$ 5.810,00i ' explorará as publicidades que será;
permitidas nos "Barra-Ventos'1 como
lhe convier, sem no entanto, ferir as
nprmss e especificações técnicas e exi"

: gênclQs -estabelecidas na Cláusula 2*.
Parágrafo único. Nq caso ie ^ue-

. . . . . . bra ou danos materiais em qualjue/
Iníerventoria na Adminis t ração . do? «Barra-Ventos", a contratada fica

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

Estação Rodoviária
de Brasília

termo de contrato entre a Interven-
toria na Administração da Estação
Rodaviária de Brasília e a Jirniu
B. (Joutenoerg & Cia. UOM., pá rã
a colocação de "Barra-Ventos" na
plataforma de embargue e platafor-
ma superior da Estação Rodoviária.

Aos sete dias do mês de dezemb*o
de mil novecentos e sessenta e qua-
tro, na sala da Administração da Es-
tação Rodoviária, sita no Mezanino
da mesma Estação, presentes o Se
Bhor Luiz Bezerra Torres, interven-
tor, e a firma B. Goldenberg & Cia
Ltda., estabelecida à Asa Norte, Blo.
co 31, apartamento 207, com escritó-
rio de Correspondência à Avenida
!W-3, Quadra 20, casa 11, caixa POÍ-
tai 1.944, representada pelo seu Dire-
tor-Gerente, Senhor Benjamim Gol-
denberg, com poderes outorgados ein
contrato social, registrado no DNRC
do D.F. sob número 774, de 31 de
outubro de 1962, perante as testemu-
nhas abaixo assinadas, foi por ambos
acordado de conformidade com o Edi-
tal de Concorrência Pública número
1-64, publicado no Diário Oficial da
tlnião de 10 de novembro de 1964, às
páginas 10.162 e 10.163, firmar o pre-
eente contrato que entre si fazem a
Interventoria na Administração da
Estação Rodoviária de Brasília e a
lirma B. Goldenberg & Cia. Ltda.,
doravante denominada contratada
para a colocação de "Barra -Ventos'
B» Estacão Rodoviária.

i obrigada a proceder os reparos den-
tro de 10 (dez) dias no máximo, a

j partir, da expedição do aviso da Ad-
minstração da Estiição Rodoviária.

Cláusula 7* — A não colocação dos
"Barra-Ventos" dentro do prazo es
tabelecido na clásula l* e parágrafo

único da cláusula 6a, implica na res-
cisão do contrato, com perda das
cauções, que reverterão em benefício
da Administração da Estação Rodo-
viária, independentemente de interpe-
lação judicial ou extra-judicial.

Cláusula 8» — A Administração da
Estação Rodoviária, a qualquer tempo
poderá fiscalizar os serviços e <-xigir
fiei cumprimento das determinações
áa Assessoria de Planejamento da,
Prefeitura do Distrito Federal.

Cláusula 9» — Para efeito de pi-
pagamento do selo por verba, dá-se o
valor de Cr$ 10.000.000,00 (dez mi
Ihões de cruzeiros) ao presente con-
trato.

Cláusula 10» — As despesas com a
selagem cto presente contrato, corre,
ráo por conta d-a contratada que de-
verá dentro do prazo de 8 Coito) d as,
apresentar a Coletoria Federal de
Brasília, para a devida averbação.

Cláusula, 11* — AS partes contra-
tantes elegem o foro do Distrito Fe-
deral, qyw será o único competente
para dirimir as questões que por ven-
tura surgirem na execução do presen-
te contrato.

seu titu'ar., Doutor Darcy Mesquita
da Silva, com a competência expres-
sa no a r t . 9?. item XVII do Decreto
n? 314, de 35 de maio de 1964, do
Senhor Prefeito do Distrito Federal
e a Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal, neste a>to denomina-
da Funda-ção. representada pelo Pre-
sidente do seu Conselho Diretor, na
pessoa de S. Exa. Revma. Dom José
Newton de Almeida Baptista, Conse-
lheiro n0 impedimento do titular
(artigo 16 dos Estatutos) e de' açor.
;o com os artigos l* e pa<rágrafo úni-

co do artigo 2? do Regimento Inter.
..„ da Superintendência Geral de
Serviço^ Sociais, fica ajustado o pré.
sente Convénio, com o objetivo cie
dinamizar as atividades da Fundação,
nos campos do Menor ç Rural. me-
diante as seguintes cláusulas:' Clâu-
suia Primeira — A Superintendência
se obriga a entregar à Fundação a
importância de Or$ 100.000.000,00
(cem milhões de cruzeiros) consigna-
da no orçamento da Prefeitura do
Distrito Federal, para 1964, sob a ru-
brica Superintendência Geral de Ser.
viços Sociais — Gabinete do Supe-
rintendente — 2.0.00 — Transferên-
cias — 2.2.00 — Auxílios e Subven-,
coes e Contribuições Diversas — ...
2.2.04 — Acordos e Convénios. Esses
recursos serão co'.ocados à disposição
da Fundação, a medida que forem 11,
berados pela Superintendência Geral
da Fazenda. Cláusula Segunda — O
presente instrumento entrará em vi-
gor a partir da data de seu registro
no Tribunal de Contas do Distrito
Federal e terá duração até 31 de de-
zembro de 1966. salvo motivos de ré.
levància que obriguem sua rescisão
'antes desse prazo. Cláusula Terceira
— Serão atribuições da Fundação: l
— Setor do Menor — a) Manter uma
equipe de assistentes sociais capaz de
cuidar, dentro dos processos adequa-
dos do Serviço Social, dos problemas
do menor, estabelecend^ prontuários
(individuais e organizando um fichá-
rio central de clientes; b) Criar e
manter um serviço de Abrigo e Tria-
gem, daqui por diante denominado*
SAT, para ambos os sexos, com ca-
pacidade máxima de 180 (cento e
oitenta) menores; c) Instalar e man-
ter, no SAT, um posto médico, um
posto dentário e um laboratório de
testes psicológicos; d) Manter a rede
de lactários para ajudar na> alimen-
tação do menor dentro de seu pró.
<prio lar; e~> Prestar auxilio financei-
ro e orientação às famílias de me-
nores que, com uma. pequena ajuda
ipossaru superar prcblemas que as
tornem auto suficientes economica-
mente; /) Orientar as familias nos
casos de desajustes em relação ao
menor; g) Manter seu serviço de ado.
cão em cooperação com o Juizad^ de
Menores desta Capital; h) Manter,
sob conv§nio, mediante pagamento,
menores internados em Creches, Abri.

E por se acharem j»tOí e contra- igos e Escola» Agrícolas: i) Dar au-
|t*dos, assinam o pramet* contrato l Xfiio técnio» t financeiro às <*ras

cujo programa de ação venha com-
pletai' suas atividades no campo d«
menor; j) Orientar ç fiscalizar as
obras com as quais mantenha con.
vênio ou ajuda financeira. 2 — Se-
tor Rural: a) Criar e manter uma»
equipe de técnicos destinada a, em
conexão com outros órgãos interes-
sados no assunto, desenvolver uma
política . agrária dentro do Distrito
Federal que vise o desenvolvimento
técnico e social do homem do campo

e a produtividade agrícola; b) Criai-
um Núc!e4 Rural Piloto na área do
Distrito Federal, destinado a 100
(cem) famílias, adotando, tanto
quanto possível, métodos científicos c
cujos resultados servirão de base
para futura ampliação do programa.
Cláusula Quarta — Todas as presta-
ções pagas à Fundaçã,, pela Supe.
íintendência serão obrigatoriamente
depositadas, pelo Diretor Executivo
em ncme dai Fundação no Banco do
Brasil S. A., ou na Caixa Económica
•Federal de Brasília. CXáusula Quinta
— As importâncias depositadas pela
Superintendência à crédito da Fun-
dação, não empregadas durante o
ann civil do depósito serão utilizadas
para os fins previstos na cláusula III
enquanto durar este Convénio e não
reverterão à depositante. Cláusula
Sexta — Todos os juros sobre quais-
quer depósitos, no Banco do Brasil
S. A. ou na Caixa Económica Fe-
derai de Brasília, serão creditados a
favor e para uso da Fundação, nos
campes do menor e rural. Cláusula
Sétima — O Diretor Executivo da
Fundação prestará contas ao titular
da Superintendênc:a das importân.
cias depositadas por esta a favor da-
quela. ClAusufa Oitava — O progra-
ma de trabalho será decidido de co-

mum acordo entre o Diretor Exe.
cutivo da Fundação e o titular da
|Supérlntendêncía, dentro das dispo-
nibilidades financeiras. Cláusula No-
na — O Diretor Executivo da Funda-
ção fornecerá ao titular da Superin.
tendóncia todas as informações dese.
jadas a respeito drt Serviço Social de
Menores e Rural e das suas ativida-
des, bom como apresentará ao mes-
mo, re'atór;os trimestrais sobre o an-
damento dog trabalhos. Cláusula Dê.
cima -• A Fundação poderá firmar
acordos ou convénios com entidades
públicas o\i particulares, para 0 ^m

|de .obter serviços, cooperação e as-
sistência de qualquer natureza, dês.
tinadas a promover e desenvolver
programas dos setores do menor e
rura!. Cláusula Déclma Primeira —
Todo o material permanente e de
consumo oriundo dos fundos crladog
por este Convénio pertencerá à Fun-
dação. Cláusula Décima Segunda —
As despesas para cumprimento do
presente Convénio correrão à conta
da verba citada na cláusula I, cujo
empenho tomou o número 9-64, de 17
[de novembro de 1964. Cláusula Déd.
\-rna. Terceira — Poderá êste Conví-
vio ?er modificado em qualquer épo-
|ca, caso o desenvolvimento dos tra-
balhos assim o exija. Todas as mo-
dificações constarão de Termos Adi.
tivos, devidamente assinados pelas
partes contratantes, previamente sub.
metidos à aprovação 'do Conselho Di-
retor da Fundação e do titular da
Superintendência. Cláusula Décima
fèuarta — Fica estabelecido que qual-
quer das partes contratantes poderá
denunciar o presente Convénio an-
tes do prazo fixado, mediante aviso
por e-scrito, com antecedência nunca
inferior a 60 (sessenta) dias: a)
<quando alguma das partes contratan.
tes não cumprir com as c'áusulas do
presente Convénio; b> quando não
houver acordo enfcre as partes con-
tratantes sobre o programa de tra-
balho, sua "execução ou aplicação de
f lindos - - Para firmeza e validade
do que ficou estipulado lavrou-M o
;<pr*sent« Termo d« Convhiio. trans-
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em livro próprio da Procurado,
ria "Administrativa, que, depois de li.
fio e achado conforme vai assinado
pelas partes e testemunhas abaixo,
Brasília, 30 de novembro de 1964. — •
l^rcy Mesquita da Silva, Superinten-
dente Geral de Serviços Sociais. —
IJom José Newton de Almeida Bfflp-
tísta, Presidente do Conselho da Fun-
dação do Serviço Social do Distrito
Federal. — Testemunhas: Juracy
Cardoso Farias e Bianka Coelho. —
Certifico que a> presente cópia con.
fere com o original e foi extraída do
Livro de Contratos n» l, f Is. 74v. à
7<iv.. da Procuradoria Administrati-
va da Prefeitura do Distrito Federa!.'

Brasília. 30 de novembro de 1954.
•— Iná Fernandes- Costa, Chefe d€ Se-
cret;;

Térm° de convénio celebrado entre a
Superintendência Geral de Segu.

. rança e Interior e a Fundação do
N Seroço SocUU do Distrito Federal,

\ 'para regular a aplicação de verba
\ na solução do problema de "inva,

são" de áreas do Distrito Federal.
Aos 30 dias do mês de novembro

de 1964. nesta cidade de Brasília. Ca-
pital Federal, a Superintendência
O-eral de Segurança e Interior, daqui
por diante denominada Superinten.
dência, representada por seu titular,
Doutor Lucflio Briggs Brito,, por de
legação expressa do Senhor Prefeito
do Distrito Federal, e a Fundação do
Serviço Social do Distrito Federal, no
texto denominada Fundação, repre.
sentada pelo Presidente do seu Con-
selho Diretor, Dr. Darcy Mesquita
da Silva, celebram o presente convé-
nio, observados os .dispositivos legais
em vigor, mediante as seguintes cláu-
sulas: — Cláusula Primeira. — O
presente Convénio tem por finalidade
regular o emprego dos recursos cons,
tantes da clausula seguinte num pró.
grama, a ser aprovado pelas partes
acordantes, que contribua para sohu
cionar o problema representado pelas
chamadas "invasões" de áreas do
Distrito Federal — Cláusula Segunda
— a execução deste Convénio se efe.
tivará sob a orientação, supervisão e
assistência, em conjunto, das partes
acordantes, cabendoJhes, especial-
mente: I — À Superintendência: a)
— contribuir com a importância de
Or$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões
de cruzeiros), que corrSrA à conta da
verba 2.0^00; Consignação 2.2.00 —
Auxílios, Subvenções e Contribuições
Diversas; Subconsignaçêo 2.2.04 —
Acordos e Convénios, do orçamento
da Superintendência Geral de Segu-
rança e Interior, Gabinete do Supe-
rintndente, conforme a Lei n' 4.318,
de 23 de dezembro de 1963; — b) for-
necer os elementos e recursos de sua
alçada para o melhor desenvolvimen,.
to dos trabalhos; II — À Fundação:
— a) —^cooperar subsidiariamente,
par» o pleno andamento dos serviços
deste Convénio, com pessoal habili-
tado e outros meios ao seu alcance;
— b) — Orientar a execução do Con.
vênio sob o ponto de vista da técnica
essistencial. — Cláusula Terceira —
A importância referida na cláusula
segunda, item "a", será depositada
no Banco do Brasil S. A., ou Caixa
Económica Federal de Bmflia, em
conta especial vinculada aos objetívos
deste Convénio e será movimentada
pela Comissão Executora, que se rom.
porá de l (um) representante de
cada uma das partes acordantes. —
Cláusula Quarta — As partes acor-
dantes cederão, em caráter provisório
e mediante recibo dos Membros da
Comissão Executora, o material per.
manente necessário aos serviços, o
qual lhe será restituído logo após o
encerramento dos trabalhos. — Cláu,
siila Quinta — A Comissão Executora
exercerá a sua atlvidade em nome da
Superintendência e será, responsável
pela execução do programa ou pró-

ramas de trabalho aprovados, fi.
cando-lhe subordinado diretamerite o
pessoal dag acordantes designado
para os serviços do Convénio. —
Cláusula Sexta — Incumbe à Comis-
são Executora executar o Convénio,
de acordo com o plano aprovado, e
apresentar às Acordantes, trimestral,
mente, relatório dos trabalhos reali-
zados, assinalando os progressos ob,
tidos e as dificuldades a serent sana-
das, fazendo.o acompanhar de um
demonstrativo das despesas realiza-
das no trimestre.- — Cláusula Sétima
— A fiscalização da execução dos
trabalhos e do emprego da verba pó.
dera ser levada a efeito concomitan-
temente pelas Acordantes, cabendo à
Comissão Executora facilitar, por to.
dos os meios, essa fiscalização. —
Cláusula Oitava — As importâncias
depositadas pela superintendência a
crédito da Fundação, não empregados
durante o ano civil do depósito, serão
utilizadas para os fins previstos na
cláusula segunda enquanto durar este
Convénio e não reverterão à deposi-
tante. — Cláusula Nona — O presen.
te Convénio poderá ser rescindido me-
diante acordo das partes ou por ina.
dimplemenío de qualquer de suas
cláusulas. Cláusula Décima — A Co-
missão Executora fica obrigada a
apresentar a prestação de contas da
aplicação da importância referida na
cláusula segunda, dentro do prazo de
30 (trinta) dias após o encerramento
do último exercício da vigência do
Convénio e nos estritos tênrflos do

plano ou planos aprovado.'. —
sula Déciini primeira — As defesas
para cumprimento do presente Oon.
vênio correrão à conta da verba ci-
tada na cláusula segunda, item pri-
meiro, alínea "a", cujo empenho to-
mou o número SGSI — 2.64, de 17
de novembro de 1964. — ClátOulft
Décima Seltinda — O presente Con-
vénio pode/á ser modificado, no pe-
ríodo de sua vigência, mediante ter-
mos aditivos, devidamente assinados
pelas partes contratantes e prévia,
mente submetidos à aprovação do
Conselho Diretor da Fundação t re-
gistro no T íbunal de Contas da Pre-
feitura do Oistrito Federal. — Cláv.
sula Décima Terceira — O presente
ConvVnio terá vigência até 31 de de-
zembro de 1965, e sòntente entrará
em vigor depois de registrado pelo
Tribunal de Contas do Distrito Te-
deral, não se responsabilizaísio a Su-
perintendência por qualquer contri-
buição, caso aquele Tribunal denegue
o registro. — para firmeza e yalidade
do que ficou estipulado lavrou.se o
presente Termo de Convénio, trans-
crito em livro próprio da Procuuio-
ria Administrativa <3a Prefeitura do
Distrito Federal, que, depois de lido
e achado conforme, vai assinado pe-
las partes e testemunhas abaixo. —
Brasília, 30 de novembro de 1&64, —
as.) Dr. Lur-flio Brigas Brito — Su-
perintendente Geral de Segurança e
Interior — Dr. Darcy Mesquita da
Silva — Presidente do Conselho Dl-
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PRÉDIOS URBANOS
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3.» PAVIMENTO

Guichê de Informações

do TOURING CLUB DO BRASIL
Telefono: 2-3O37

reior da Fundação do Serviço Social
do Distrito Federal — Testemunhas:
— João Goulart Coimbra — Juracy
Cardoso 'Farias. — Certifico que »
precente cópia confere com o origi«,
nal e foi extraída do livro de Contra-
tos n» l, da Procuradoria Adminls,
trativa da procuradoria Geral da
Prefeitura do Distrito Federal — Fo-
lhas números 77 a 78-v. Brasília, 30
de novembro de 1964. — Iná Fernan,
dês Costa, Chefe de Secretaria.
Termo de Convénio entre a Superin-

tendência Geral de serviços Saciai»
áa Prefeitura do Distrito Federal «
a Fundação do Serviço Social da
Distrito Federal, para regular apli*
coção de verba em trabalhos de na~
turesa técnica ou científica.
Entre a Superintendência Geral da

Serviços Sociais da Prefeitura da
Distrito Federal, neste denominada;
Superintendência, representada pelo,:
titular, Doutor Darcy Meíquita d»;
Silva, com a competência expressa na;
art. gv item XVII do Decreto número j
314, de 15 de maio de 1964, do Pre-;
feito do Distrito Federal, e a Funda»
cão d^ Serviço Social, do Distrito Fe»
deral, neste ato denominado Fundi*-]
cão, representada pelo Presidente da!
f eu Conselho Diretor, na pessoa dali
S. Exa. Revma. Dom José NewtoSy
de Almeida Baptista, Conselheiro, nOj
impedimento tíb titular (artigo 16 df9,j
Estatutos) e de acordo com o artif;»,
l» e parágrafo único do artigo 2' da,
Regimento Interno da Superintendeu-:
cia Geral de Serviços Sociais, fic*:
ajustado o presente Convénio, para
a aplicação de verbas em trabalho? át
natureza técnica ou científica, relaeio-,
nados com a atividcide do Serviço so«;
ciai no Distrito Federal, mediante ai,
seguintes cláusulas: — Cláusula Pri-i
meira — A Superintendência se obrí«j
ga a entregar à Fundação a Impor-1
tância de Cr§ 10.000.000,00 (áe* mf«
Ihões de cruzeiros"», consignada no
Orçamento da Prefeitura do DHtrit» ,
Federal, para o exercício de 19S4. soS i
a nibrica Superintendência Geral da
Assistência e Serviço Social — Gabi-
nete do Superintendente — 1.5.00 —•
8.2.04 — Serviços de Terceiros — ..,.
1.5.13 — Trabalhos de Natureza Tée-
nica ou Científica. — Cláusula S««1
gunãa — Os recursos de que trata a
cláusula anterior serão postos à dis-:

posição da Fundação à medida qu«
forem liberados pela Superintendê.u-
cia Geral da Fazenda. — Cláutuia
Terceira — Todas as prestações T>a-
!?as à Fundação pela Superintendem.
c-i« serto obrigatoriamente deposita-*.í
das. peio Diretor-Executivo, da Fun«]
dação, em nome desta no Banec da
Brasil S.A., ou Caixa Económica Fe»'-
deral de Brasília. — Cláusula Quar*
ta — As importâncias entregues pelt
Superintendência e depositadas a cré-j
dito da Fundação s?rão empregadas
cfurants a vigência deste Convénio s :

utilizadas estritamente para os fine
wevistos na cláusula sétima deitai
ermo. — Cláusula Quinta — Os Ju-

ros oriundos dos depósitos feitos no
Banco do Brosil ou na Caixa Econó-
mica de Brasília serão creditados s
**,vor da Fundação, pue os utfllaará
nos fins previstos neste Convénio. —.
Cláusula Sexta — O Diretor EJtecuK-
o da Fundação, como executor do
onvên'0, prestará contas ao titular

da Superintendência das Importâncias
aplicadas. — Cláusula Sétima — Na
execução do nresente Convénio pode-
rá a Fundação: — a) promover con-
cursos de teses ou trabalhos e;cr'toa
relacionados com problemas sociais:1
b) encarregar pesíoas ou entidade? da
realizar pestmlsas, levantamento* c
estatísticas sobre os aspectos soelais
d<5a problemas que afligem Indivfdvo»,
e-í-apcs e comunidades e culo conhe-
cimento seja de interesse do TKWT»«
ma de trabalho da FundacS" f1-"1 S'er-
fico Social ou do poder pública —
c) custear ou subvencionar a «•''nfio
ãe pstudos 011 trabalhos de rtatnrflsta

ou cientifica, que trouxerem



11262 DIÁRIO OFICI/"! (Secío Parte l) Dezembro de 1964

«ubsídio significativo ao serviço so-
cial; d) colaborar cem entidades es-
pecializadas, mediante convénios, em
amidos, programas e pesquisas cien-
tificas no campo do Serviço Sócia'.,
e), empreender, por iniciativa própria
a aplicação de quam.itativo em des-
pesas outras que direta eu indireta.
mente venham csntr-buir para a rea-
lização de trabalhos cie natureza- téc-
nica ou cientifica, ou incentivar a sua
elaboração. — Clslusuln Oitava — O
Diretor Executivo fia Fundação for-
necerá ao titular cia Euperint-encI:
tôcfas as informações sol'c'tadas à res-
peito da execução do ,Convên:o. -
Cláusula Nona — As in de-
poaitadcs pela Superintendência a

:to tía Fm ;sdas
durante o ano civil tío depC
utilizadas para os fins previste
cláusula sétima e:
Convénio e não r;
tante. — Cláusula — O pre-
sente Convénio poderá ser modifica-
do, no período d1 ;icia, me
diante termos aditivoo. devidamente
assinados pelas partes contratantes c
previamente submetidos à aprovação
do Conselho Diretor da Fundação e

tro no Tribunal de Contas da
Prefeitura do Distrito Federal. —
Cláusula Décima Primeira —'As des-
pesa? para cumpr;ai?nto do presente-
Convênio correrão à conta da verba
citada na cláusula primeira, cujo em-
penho tomou o número 11-64, de 17
de novembro de 1954. — Cláusula Dê
cim/í Segunda — Este CcnvênJo r
rá s*er rescindido mediante aeôrdo
das partes ou por insdinlemento da
qualquer das suas cláusulf.s. — Cláu,
sula Décima. Terceira — O presente
termo entrará em vigor dcpo:s de re-
gistrado pelo Tribunal de C
Prefeitura do Distrito Federal e
vigência até 31 de dezembro de :
— Cláusula Déc:ma Quarta — A ne-
gativa do registro por parte do Tri-
bunal de Contes da Prefeita'
Dirtrito Federal não . acarretará qual-

áe para a Superin-
para a Fundação, nem

n.- obrigará a qualquer indínizaráo
— Para firmeza e validade do que

•i estipulado lavrou-se o present-
Termo de Convénio, transcrito em li-
vro nróprio fe Procuradoria Adn
trntiva da Prefeitura, que, depois AP
lido e achacTo conforme vai a.ssinado
pelan partem e testemunhas abaixo. —
Braspia, 30 de novembro d« 19S4. —
es.) Darcy Me^nuHa da Silva — Su
pr-intendente Geral de Serviços So-
c?a.'s — Dom Jofé Neioton 'lê Almeida
B/iv.sírí — Prr.sidente do Conselho da
Fundação do Serviço Social do Dis-
trito Federal — Testemunhas: Biarika
Coe1?") — Juracy Cardoso Farias. —
Certifico que a presente cópia confe-
re com o original e foi. extraída do
livro de Contratos n' 2, da Procura,
dona Administrativa da Procuradoria
Geral da Prefeitura, do Distrito - Fe-
derai. — Folhas n1:. 57-v a, 59. —
Brasília, 30 de novembro ris 1954 —
Inã Fernandes Costa, Chefe de Secri
tara.

Termo de Convénio entre tf S
tendência Geral <?í> Serviços Sociais
ãa Prefeitura fl,n Distrito Federal e
a Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal, pira reçnilar apli-
cação rJtt verba com realização ã3
certames.
Entre a Superintendência Geral de

Êerviços Sociais da Prefeitura do
Distrito Federal, neste ato lenomi-»
nada Superintendência, representada
pelo seu titular, Doutor Dárcy Mes-
quita da Silva, com a competência'
expressa no art. 9', item VII do Je-
creto 314, de 15 de maio de 1964, do
Prefeito do Distrito 1'ederal e a
Fundação do Serviço Social do D::,
tríto Federal, neste ato denominada
Fundação, representada pelo Presi-
dente do seu Conselho Diretor, na
pessoa de S. Exa. Revm-a. Dom jo-
eé Newton de Almeida Baptista,

•elheiro, no impedimento do titu-
lar (artigo 16 dos E-tatuto^) e de

ãcô.'d0 com o artigo l» e parágrafo
único do artigo 2° do Regimento In-
terno da Superintendência Gewl de

:,-; Sociais, fica ajustado o pre-
sente Convénio, para a -aplicação de

verbas em trabalhos de natureza téc.
n-ca Ou científica, relacionados com e

•.i e do Serviço Social do Dis-
trito Federal, mediante as seguintes

:s: Cláusula primeira — A Su-
adência se obriga a entregar

i a importância de Cr$ ..
) (vinte milhões de cru-

DOB' igna.da no Orçamento da
ura do Distrito Federal, para
'Cio de 1964, sob a rubrica Su-
"dência Gera! de Assistência

d 3 Su-
perintendente — 1.6.90 — 8.20.4 —

;s — 1.6.10 — Das.
.Oiversas com a Realização cie

Certames. Cláusula segunda — OJ
i de que trata a cláusula an-

terior serão postos' à disposi;
Fundação à medida que forem libera-
dos pela Superintendência Ge

Ia, Terceira — Todas
as prestações pagas à Fundação pela
Superintendência serão obr.galòria-
mente depositada? pelo Diretor Exe-
cutivo da Fundação, em nome
no Banco do Brasil S.A., ou na Cai-
xa Económica Federal de Brasília.
Cláusula quarta — As importância":

Superintendência e
o ria, Fundação

serio empregadas durante a vigência
deite .Convénio e utilizadas estrita-
mente para os fins prevL-tos r.

• ima do presente termo
sula quinta — Os juros oriundos dos

m Ranço do Brasil
S.A. ou na Caixa Econôrnk

t:.e Brasília serão credito
favor da Fundação, que os u;

r:.-? previstos neste Convénio.
Cláusula sexta — O Diretor Executi-
vo da Fundação, como executor do
Convénio, prestará contas ao titular
da Superintendência, das importân-
cias aplicadas. Cláusula sétima — Na

.o do presente Convénio, pó.
dera a Fundação, de comum acordo
entre o seu D-retor Executivo e o
titular da Superintendência: hl pró-,
mover a realização de cor
iBinú,r'.03, reuniões de técnicos ou con.

de qualquer natureza.
com o fito de debater a solução de

problemas de ordem social, pn;
mente os relacionados com o .
Federal; b) empreender, por inicia-
tiva própria, a aplicação de quanti-
tativo em despesas outras que. direta
ou indiretamente, tenham relar
a realização de Certames sBbre assis-
tência social. Cláusula oitava — O
Diretor Executivo da Fundação for-
necerá ao. titular da Superintendência
todas as iníormaçóes solicitadas a
respeito da execução do presente
Convénio, e lhe apresentará relató-
rios sobre a aplicação das imp
cias entregues à Fundação. Cláus-Ma
nona — O presente convénio pjde-
rá ser modificado, no período ds 'ua
vigência, mediante termos aditivos,
devidamente" assinados pelas partes
contratantes e prèv.amente submeti,
dos à aprovação do Conselho Diretor
da Fundação e registro no Tribunal
de Contas do Distrito Federal. Cláu-
sula décima — As despesas para cum-
primento do presente Convénio corre-
rão à conta da verba citada na cláu-
sula primeira, cujo empenho tomou
o número 10-64, de novembro de 1964.
Cláusula décima primeira físte
Convénio poderá ser rescindida me.
diante acordo das partas ou por
inadimplemento de qualquer C:
cláusula.'. Cláusula décima segunda .
O presente termo entrará em -'-.sor
depois de registrado- 'pelo Tribunal
de contas do Distrito Federal e terá
vigência até 31 de dezembro de Í9fi5.
Cláusutia décima terceira — A nega-
tiva do registro por parte do Tri-
bunal de Cpritas do Distrito Federal
não acarretará qualquer responsabi-
lidade para .a Superintendência ou
para a Fundação, .nem as obrigará a
qualquer indonização. Para firmeza
e validade do que ficou e;tip'jiadq ].a-

o presente Tô.ino (i

transcrito em livro próprio da Pro-
curadoria Administrativa, que, dspojs
de lido e achado conforme, vai assi-
nado pelas partes e testemunhas
aba-xo. Brasília, trinta de novembro
de 1964. na)' Darcy Mesquita da Sil-
va — Superintendente-Geral de Ser-
viçps Sociais; Dom, José Newton de
Almeida Baptista — Hresidente do

ú o Direíor da Fundação do
> Social do Distr.to Federal.

Testemunhas: Bianka Coelho e Ju-
racy Cardoso Fanes. — Cerlifiea que
a presente cópia confere com o ori-
ginal e foi extraída do livro de con.

n? 2, da Procuradoria Admi-
lva da -Procuradoria Geral da
'•ra d0 Distrito Feí

ns. 53-v a 61.

- Iná Fernandes Costa, Chefe da

• iio celebrado <
Superintendência Geral de Serviços
Sociais e cf Fundação do '
Social do Distrito Federai,
execução de'obras e serviços.
Aos trinta dias do mês de novem-

bro de 19G4, nesta cidade de Bra-
sília, capital Federal, a Superinten.

Geral de Serviços Sociais, 3a-
qui por diante denominada Superin-
tendência, representada por seu ti-

3r. Darcy Mesquita da Siiva,
compstêi. • : • • > art.

. II, fio Decreto 314, de 15
1964 do ?refe-to do Dis-

>:deral e a Fundação do Dis-
trito Federal, no texto denominada
Fundação, representada pelo

cio seu Conselho Direíor, na
pessoa, de S. Exa. Revma. Dom José

i de Almeida Baptista, Cani-
no impedimei! ;.o do

•ii dos Estatutos) e de acordo
;o l' e parágrafo único

;o 2» do Regimento Interno cia
n tendência Geral de Serviços

Sociais, fica ajustado o presente Con-
vénio, observados os dispositivos le-
gais em vigor, mediante as .seguin-
tes cláusulas: Cláusula primeira —
O presente Convénio tem por finali-
dade regular o emprego dos reuar.íos
constantes da cláusula seguinte con.
forme plano de aplicação a ser ela-
borado e aprovado pelas partes acor-
dantes, na execução de obras e ser-
viços para ampliação e renovação de
acervo de edifícios destinados aj ser-
viço será!. Cláusula segunda— A
execução deste Convénio se ;í
sob a supervisão e asslstênc'«, em
conjunto, das partes acordan«s.s. ca-
bendo.lhes especialmente: I - A
Superintendência: a) — cor,
com a importânc:a de Cr$
416.CCO.000,00 (quatrocentos e
seis milhões de cruzeiros), q u
rerá ò. conta das seguintes 76;
Orçamento da Prefeitura do '
Perlara], Superintendência Gev? d<
Assistência e Serviço Social — Depar-
tamento de Assistência — G.:
do Diretor — Código Geral 8 2.94 —
Local 4.2.00 — Obras — 4.2.C: —
Estudos e Projetos — Cr$
8.000.000X0 e 4.2.02 — Sxeouçào (Is
Obras — CrS 200.000.000,00; Supe-
rintendência Geral de Assistência e
Serviço Social — Departamento de
Seíviço Social — Gabinete Uo D:re
tor — Códi<ro Geral 8.2.94 — Lncil
4 .2 .CO — Obras — 4.2.01 —
e Projetos — Cr$ S.OCO.OCO.nn e 4 í "2
— Execução de Ob^os — CrS

mente o- serviçc
partament: zados. II — A

00; executar es obras e sjrvj-
cr.s constantes do Plano de Aplica-
ção. Cláusula terceira ~ Para a exe-

('o premente Convénio •r Supe-
rintendência poderá entregar a 'm.

• ; t ? d-3 c1:'
rior, de uma só vez >u pp.rcelarla-
mente, de acô:'do com as disponibi-
lidades financeiras da Prefeit1!!-:! do
Distrito Faderal. Cláusvla quarta -
A quan!;.i. referia", n n c!á'.
dn "rá depositada no 3an?o ;io E-a-
sil s. - A. ou na Ceifes Eccnõrn1

deral de Brasília, em conta especial
vinculada aos fins estipulados na
presente Convénio, e será movimen-
tada pelo Diretor Executivo e peUí
Presidente do Conselho Diretor da
Fundação. Cláusula quinta — As
obras e serviços serão executados de
ac&rdq com projetos, orçamentos «
espec a serem elaborados pe-
la Fundação, em estreita olabivaçÊO
com a Superintendência. ''lausula
sexta — AS importâncias dep.isjtadas
pela Superintendência a crédito da

as durante o
ano cio depósito, serão utilizadas pa-
ra os fins previstos na cláusula pri-
me.rã «nquanto durai- este Convé*
nio e não reverterão à depositante,

sétima — O prazo lê vi-
gência do presenta Convénio será ato
o dia 31 de dezembro de 1955, ccnía-
do da data do seu registro pelo Tri-
bunal ds Contas do Distrito Federal,
e, dentro dele, a Fundação se obri-
ga a entregar, prontas e acabadas, as
obras que constituem o seu objeto,
ealvo prorrogação por consentimen-
to de ambas as partes, cláusula, oi*
tava — A Superintendência dará
«empre que solicitada, assistência à
Fundação, e fiscalizará a execução
dos serviços, e obras a esta delega-
dos. C-áusula nona — A Fiuidação
poderá executar diretamente os ser*
viços e obras enumerados no PIA»

110 U ia a ser aprovado, ou
controlá-lo", total ou parcialmente
tíoin Cláusula décima - Aã
desp- a execução dj oresen-
te Convénio correrão à conta ias cer«

•.umeradas na cláusula, se.
0 sido emitidos os ^e-

guintes empenhes: 12-64, 13-64, 14*64a
15-6? Cláusula décima prí.
metro. — O prsente Convénio pode.

;tío mediante acôida
uor lnadimpienien:o do
•j as cláusulas CídusZO

décma segunda — A negativa do re-
parte do Tribunal de Con--

tíls do Distrito Federal não acarre-
tara qualquer responsabilidade à SU,
pèriBtendência ou à Prefeitura do
D. Federal, nern as obrigará a qual-
quer incieuiaação. Cláusula tíácima

•esente Convénio pode-
do, no periodo de sua

mediante termos aditivo»,
dev;u 'ssiaados pelas partes
contratantes e previamente submeti-
dos á aprovação do Conselho Direlof
da Fundação e registro do Tribunal d«
de Contas do Distrito Federal. Ctátt»

Dedm% Quarta — Á Fundação
prestará contas de todo-: os quantita-
tivos recebidos ao Tribunal de Contas
do Distrito Federal, uma vez termina,
da a execução deste Convénio. CZóu.

Décima Quinta — Se os preços
das obras e serviços convencionados

o valor previsto na
•"imeira, a sua conclusão fi-

cará na dependência de suplementa,
i rbas orçamentarias destina-

i custeio cabendo a Superln.
obter dita suplementação.

Décima Sexta, o presente
,'òmente entrará em vigor
registrado pelo Tribunal de

> Distrito Federal. E, para
;a e validade do qus ficou estl.

e o presente Termo ds
nio transcrito era livro próprio

M l-' ia Atíminstratva que.
depov de lido e achado conforme vai

partes e testemunhas
ia, 30 de- novembro de

. 1E64, e.s> Darcy Mesquita e Silva,
3 Geral de Ssrviçoâ:s — Dom, José Newton 4e Al-

1 Presidente Subsutu»
to ri n Con eiho Diretor da Fundação

Federal
— 'i' e

T de Farias — Certifi.
co ( -:r>nfere com o

do livro de
'•ria Ad-

da Procuradoria Geral
cia r do Distrito Federal,

n»s RI a 63.
—
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ATOS DO PODER
EXECUTIVO
3TO N» 375 — DE 4 DE
DE2EMSBO DE 1964

e eria funções em comissão
no Gabinete do Prefeito

O Prefeito do Distrito Federa!; no
wao das atribuições que lhe confere o
art. 47 e seu parágrafo único da Lei
a.9 3.751, de 13 de abril de 1960, de-
creta;

Art, l? Fica extinta um-a função
«m comissão, de Assessor Técnico, —
Símbolo FC-3, do Gabinete do Pie-

PREFEITURA DO DISTRITO

FEDERAL.

Art. 2° Criam-se, no Gabinete cio
Prefeito, as funções em comissão a
eeguir indicadas:

l — Oficial de Gabinete — Símbojo
KM.

í — Secretário-Dactilógrafo — Sím-
bolo FC-10.

Art. 3? Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrario.

Brasília, 4 de dezembro de 1964. —
Plínt0 çantanheue, Prefeito. — Eloy.
sio Ribeiro áe Sousa, Secretário-Ge-
raj de Administração.

ATOS DO PREFEITO
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso das atribuições que lhe confere o
art. 47 e seu parágrafo único da Lei
n? 3.751, de 13 de abril de 1960, re-
solve:

-NO 1.467 — Designar Silvino Fer-
nandes de Souza, Oficial de Adminis-
tração, nível 16, da Novacap, à dis-
posição desta Prefeitura, para exercer

a função5 em comissão, símbolo FC-4,
de Oficial de Gabirrete do Gabinete
do Prefeito.

? 1.ÍS8 Designar íris Medeiros,
Assessor de Administração, nível 17.
da Novacap, à disposição desta pre-
feitura, para exercer e função em co-
missão, símbolo FC-10, de Secretário-
DjBctilógrafo do Gabinete do prefeito.
TN» 1.409 — Dispensar Jaime Camps
Saiz, Assistente de Organização Ru-
ral, matrícula n? 1.882, da Novacsw,
à disposição desta prefeitura, At fun-
ção em comisáão, símbolo FC-4 d
Chefe do Serviço de Defesa Sanitária
Vegetal, da Divisão de Fomento Ve-
getal, do Departamento Agropeeuário,
da Superintendência Geral de Agrl-
dultura.
J N9-I.-470 — Dispensar Edmundo Ka-
bethge, Assistente "de Organização

•lurai, nível 16-B, matricula 1.387, da
Novac.-ip, ora à disposição desta Pre-
feitura, da função em comissão, sm-
bolo FC-7, de Chefe do Seíor de AV.-
:ultura, do Serviço de Produção Ani-

mal, da Divisão de Fomento Animal,
do Departamento Agropecuário, da
Superintendência Geral de Agricul-
tura.

N? J.471 — Designar Manoel Mar-
ques da Cruz, Engenheiro Agrónomo,
nível 17-A, matrícula n? 1.881. ria
Novacap, à disposição desta Prefeitu-
ra, para exercer a função em comi.s-
são, símbolo FC-4, de Chefe de se--
viçp de Defesa Sanitária Vegetal, da
Divisão de Fomento Vegetal, do De--
parlamento Agropecuário, da Superin-
tendência Ger^al de Agricultura

N? 1.472 — Designar Hudson An-
drade Aquino, Veterinário, para exer-
cer a função em comissão, símbolo
FC-7, de Chefe do Setor de Avicultu-
ra, do Serviço de Produção Animal,
da Divisão de Fomento Animal, do
Departamento Agropecuário, da Su-
perintendência. Geral de Agricultura.,
— Plínio Cantanhede, prefeito.

R E V I S T A T R I M E S T R A L
D E

J U R I S P R U D Ê N C I A
— Cpleção de numerosos

acórdãos do Supxeuio Trí-«
bunal Federal, sdecionadoa
pela sua Seção de Jurispru-
dênda.

AtíKIL — MAIO — JUNHO ~ 1960

Preço: Cr$ 800,00

A VENDA s

Seção de Vendas : Av. Rodrigues Alves, í

Agência l: Ministério da Fazenda

r\tenae-s« a pedidos pdo Serviço de Reembolso Postai

Verba Bancária
•

3 u í a de Recolhimento/

Preço,- Cr$ 2.OO

A VENDA f Avenida Rodrigues Alves, 1 - Agência í-Mfnfstérto da Fazenda

ATENDE-SE A PEDIDOS PELO SERVIÇO DE REEMBOLSO POSTAL
u=a

J
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bli to. o Vaiismo de fogo daqueles
-Preparados ' para o que "der e vier",
da Laarião do Inferno, havia dado a
ordem "Venha e traga os melhores"),
Evagrio Torres de Oliveira tquem

;:utou a ordem de vir e trazer os
melhores), Paulo Ribeiro Martins,
Manoel Galvão Sampaio, Vtseate Gon-
çalves, o Professor Moacír Vascon-
celos (que arregimentava, nl.

heiros dê-
!3S, que Sarn-para o,s treina-

;h>as, conspurcando
sua -miíisão de mestre, ao invés de
ser v :rvindo-a>, Et Ca'
já

.1, e mantiveram milícia do tipo
da e caracterizada pela

.
da de po-

der, . nos moldes de ;.< es-

entre êlsa, sem que se possn
os, na de-

núncia, com a" especificação completa
das "da se vê Fer-
nando sana Pinto que deixou a imha

.u-a linha chinesa,
n te, porque aquela não

lhe • ianto qaanto que esta, a
' pela

gue; e Jair" Reis Filho, aspTante R-2
d e Exército, ~ . -

;;ttra o Exército Nacional cm
:.-•, ezn público e na ;eu-
'do, inclusive no próprio

dia cia Revo'- • im-
-' seu manifesto pela

'". Belo Horizonte MG. co-
• -ritos militares

1 sob
o <is:rangeira e

de t • peio
lês que, confessadamente

e doeu filiaram e
executaram as ordens do Partido Co-
munista do Brasil (PCB, Urina russa)
ob as ordens diretas cie o es-

trangeira cie carâter í.^ernaoional: An-
tónio Roberto Eertelii e Vilrnar Evan-
gelista de Faria (esponsável pela
cretiza*;ão da formação da Frente trni-
ca no meio estudantil), Celson Dlnlz
Per; isãvel pela c;:i-'
semfcação das "bases", organismo ce-
lular rio FnrticJo), Giln.- j Vi-
ana (rccomsitor, digo (recomposi-
tor da,s "bases" que porventura não

;:i funcionando com a
êrtcia ou produzindo como esperavam
os maiores do Partido), João Pir:
de Mendonça Neto (entre on
tor e divulgador do "slogan-': -Bri-
zole 65, na Lei ou na Marr<-,
Norton Longuinhos da MiHa t ele-'
mento dê" ligação das duas a:
ganisacão estrangeira e de <
tem
tadôr do treinamento di
Apoio Heringer Lisboa,
Me r. :on de Almeida J.
(frequentador âe reuniões cc;
altos membros da direc:•.
Partido), plavio Eustáqui
Guimarães, Roberto £
Magaíhães Rubinger (aí..-
SO f:
gaflc
nos

-Fra
Ofayiano ae Oliveira
Vê!:
vês de r.
Ed"
me: -i to aliciador e
de qualidades decantae
mai
drerv . davendp, em
quer sob ;
mai- . Jafet Abrãc
Adu:
mar ã es C a da vai, Emílio Sá
dro Brandão (dono de
ponto de reunião e onc'
bula as ordens superiores -para os jo- '
vena) António Braga, Amauri Guima-
rães de Souza e outros mais; mas
separadamente, pelas posícôss qus
ocupavam na disseminação das ordens
externas de organização estrangeira
de carâter internacional, pelo gabarito

"mbilidades no meio
estudantil, ainda temos; William
Dalbio Almeida Carvalho, responsá-
vel pelo se tor universitário da Dire.
cão Estadusl do Partido, digo, Esta-
dual do PCB — si bem que não era o
único responsável, mas o ún;co asses-
sor da Direção Estadual do PCB _ a
quem estava afeta a coordenação da
comunização da massa estudantil,
coordenador. do srneios, de a, digo
para a. tomada do poder; Hipere-
des de Araújo, digo, Hipsredes" Du-
tra de Araújo . Ateniêijse, responsa-

is finanças do Partido no
ntil, cón' -t, aíi.

vidade e da finaíi4ade do dinheiro de
.-contribuição obrigatória; e p
mo mas não por fim, Fernando de

; piaardi, com gabarito funcio-
nal dentro, .dp Partido Comunista

/ I r o , l'.nhã ru£.:a, para ser o as-
dcõ assuntos estudantis e /

ponável paia coordenação e execução
da se-, da marra estudantil

:icla do poder sob ajuda e
subsidio de organização estrangeira
de carâter internacional, membro

. de todas as reuniões do PCB,
principalmente as dos últimos meses
anteriores à Revolução, inclusive da-
quela de l? de fevereiro em que se

:u, £ob a presidência de Ar.
mando Ziller,- a tomada do poder,

com derramamento de sangue
e dos demais planos de subversão e
com uni TS cão, com ordens diretiç» de

vê a distribuição íe
'o e a recpe, digo, a_rec?:

co" russos; é innío
':as .Picardi,

'.:>, membro do Secretariado Es-
tadual do PCB, é aliciador de jovens

) PCB e divulgador dos Esta tu.
• Partido np meio estudantil; e

Afoa.<o Carlos V-ctor, vulgo Pachola,
iifesso, aliciador

d3 jovens, i :>r das r;
no jornal "Novos Rumos", sede est»-

i FCB, em Belo Horizonte, MO.
or das "tarefas", nome es-

•\ internacional, das funções dos
a ao 'PCB; todos eles - se
:ura faltou algum na apresen-

a na qualificação e
extensas — confessada e

ntadamente, sempre se condu-
íegundo os ensinamentos e os

•mentos ou do PCB, linha russa
ou PC do B, linha chinesa, mas,

eles, com subsídio e ajuda de
:icôes estrangeiras e de ca-
internacional. Tudo-j-se «ha

temente apurado como se vê
!.PM, pelo que é oferecida
a fim de que sejam puni.

:;i(\de Justiça. Isto posto, pede
'••j, Promotoria Militar que

"•2 V. Ex?, recebida e autuada
, ordenar a citação dos acusados

-; verem proc&rsar e julgar, sob
:ia revelia, procedendo.se a. nu
o das testemunhas abaixo ar-

s e aos cismais termos aí
sejam requisitados es an-
e as individuais c

; dos denunciados. Protesta-
mos • o da den'ncia,

a, pelo
i-.iento por edital, pára

iam em lu.

sã dos autos ou a -
Competentes, para

.'•?nunoisd< \ pre-
io não

nento dó proc
•a sua tiPldadp e por

da grande qu. de do.
!ação procsísual. Rói de Tes.

ararias: l?, Danik)
Horta. Nonato de Oliveira, Rua Bau-

:.7; 2^, Alcione Araújo,
•• de Belo Horisonte, MG.; 3»,
Rosa Soares rua Monte Oar-

melo, 78. apt. 2; 4?, Nilo Weber Cam-
pos Porto, rua Araguari, 342; 5», ja-
cob Lopes.de Castro Máximo, ma Ba-
rão de Lucena, 14 apt.. 6. 6.» Júlio
Verne Sobrinho, rua Jari, 383, Re-
nascença, todos de Belo Horizonte.

MG. Juiz de Fora, 14 de sete-«bio
de 1S64. (a) Joaquim Simeãxf de Fa.
ria Filho — Promotor Milita? da 4.*
R. M.". Confere com o Original.
Juiz de porá, 25 de novembro de 1964.
José Fadei Tabet, Escrivão.

(Dias: 7, 8 e 9-12-64).

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

Companhia Urbanizadora
da PJova Capital do Brasil

EDITAL N1? 9-CPC-2

Qancorrência- púbUaa yara forneci,
mento e instalação de dpií centros
telefónicos automáticos privados
(PABX) destinados ao Palácio ao
Planalto e Anexo número 2 da. Cá.
mar a aos 'Deputados em Brasília,
Distrito Federal.
O Presidente da Companhia Urba-

nizadora d>a Nova Capital do Brasil
— (NOVACAP), faa público para
conhecimento <Jos interessados, qus às
9,00 horas do 16' (décimo sexto) di_a,
a.contar ás publicação deste no Diá-
rio OjicM da trnião, da sede de. Com-

lo Vala do Rio Doce,
na sala tía Comissão Permaneíite de

rência, 8° andar, sala 8, Brasí-
lia Detrito Federal — a Comissão de
Concorrência, presidida pelo Engen.-
nheiro Ulpiano Brochado Santiago,

á as propostas para forneci-
mento e instalação de dois Centros
Telefónicos Automáticos privados
(PABX) destinados ao Palácio •
Planalto e Anexo n' 2 da Câmara dos
Deputados, mediante as condições do
presente Edital.

Na hipótese de o 16 (décimo sexto)
dia recair cai sábado, domingo ou fe-
riado, a concorrência será realizada

primeiro) dia útil subsequente.

CAPÍTULO I
Proposta

1 — Poderá apresentar proposta toda
e qualquer firma individual ou social
qr.j satisfaça às condições estabeleci-
das neste Edita!.

Parágrafo único. Não serão tomadas
em consideração :-3 propostas apresen-
tadas por consórcio ca e*uptte de fir-
mas.

2 — O concorrente, no dia e hora
aqui fixadas, 'de-verá apresentar sua
proposta em invólucros separados, fe-
chados e lacrados, contendo em sua
parte externa e fronteira, além da
Razão Socia.1, os cíizeres: Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Bra-
sil .— (NOVACAP> _ Concorrência
Pública Edital n' 009.CPC-2, o pri,
meiro com subtítulo "Documentação"
— e o segundo com o subtítulo "Pro-
posta".

3 — Elementos do F Invólií^ro:
O primeiro invólucro J.sverá conter

•aintes elemen
l?) Relação abreviada, era duas vias

;éis e putr ; os contidos
invólucro", na

em que são pedidos .ste Edital.
2') Contrato .Social, *u estaiuto ds-

:ado e registrado no
.O. ou Junta Comerc'

/.sequentes à p
:ratos da-última Ata da

cue sã tratando de

69) Prova de cumprimento da Lei
de 2/3.

7?) Certidão de quitação com c Im-
posto de Renda.

8?) Prova de quitação com o Im-
posto Sindical.

9?) Prova de representação legal do
proponente.

10') Prova de quitação com as fa-
zendas Federais, Estaduais e Munici-
pais.

11'). Prova de cumprimento ou isen-
ção do disposto no Decreto número
50.4.23,.de-8.4.61.

12') Certidão de registro e quitação
do CR.EA da firma proponente, assim
como do Engenheiro responsável.

Os documentos acima mencionados
poderão ser fornecidos por meio dá
fotocópias deviãamente autenticadas
ou substituídos por atestado fornecido
pala. Seçào de Cadastro de Firmas
desta Comissão, que declare esprersa-
ments que a firma apresntou todos
os documentos exigidos nos números
2? ao 12? do item 3.

13')., Provas de capacidade técnica
e financeira, conforme exigido no Ca-
pítulo II deste Edital.

14') Recibo de recolhimento à Te-
souraria da NOVACAP, em Brasília,
<ía importância de Cr$ 2,lpO.CCO,00
(dois milhões e cem mil cruzeirosi em
dinheiro ou titulo da Divida Pública
Federal ou obrigações Brasília, pelo
valor nominal, mediante guia a ser
fornecida pe!0 Departamento Finan-
ceiro da NOVACAP. Tal depósito ga-
rantirá como caução inicial a inscri-
ção dos proponentes na- Concorrência
e reverterá em favor da NOVA.CAB

o proponente escolhido e aceito se
recusar a arsinar o contrato ou se,
quando para isso .for convidado, não
comparecer
NOVACAP.

no prazo marcado

4 — Elementos do 2' Invólucro:

O segundo invólucro deverá conter
proposta datilograíada em três vias,

l em papel formato de ofício, em língua,
jportuguêsa, sem emendas, rasura? ou
' entrelinhas, mencionando o número da
Concorrência e local dos serviços.
•Da proposta deverá constar:

4.1. — Cotação unitária para os apa
relhos telefónicos apropriados ao
PABX, de mesa e parede, pretos e ea
cores.

4.2 — Custo de cada PABX, in-
cluindo todos os acessórios necessários
ao seu funcionamento, posto em Bra-
sília, completamente livre e desemba-
raçado.

4.3 — Custo da montagem de cada
centro, incluindo todo material neces-
sário como cabos e fios de interligação
do distribuidor, cabos de força etc.

4.4 — cotação para as ferramentas
destinadas à manutenção e jogo de
peças sobressalentes para dois anos,
para cada centro.

4.8 — Oferecimento optativo de
equipamento destinado a medir a ve-
testes de campainha, exantinar as li-
nhas de ramais, etc.-

4.6 — O oferecimento de outros
teriais, aqui não e:: e even-

:nte oferecido? para melhor ren-
co-

4.7 — : srá-
de fabricação'e de instalação,

pelo prazo, mínimo de l íum)

.A. • .ôrúna) .
Prova de q.

.e téc-
lícos ou carteira.

4') Prava de- que votaram na última
..sáveis legais e téc-

nicos ou que pagaram a respectiva
nulta ou se justificaram souverúcoe-
nente conforme atestado, passado por
[uem de direito. No caso desse,: ele-
nentos serem estrangeiras, bastará a
prerentação da carteira modelo 19.
5') certidão de quitação do empre-

ador fornecida pelo instituto ds Pré-
'idêncía a que for devida sua eoafert-
buiçâo.

ano.
4.8 — Todas as eventuais ga.

;ôbr3 o instalação e for-
-:nto"
ser

de reposição d*.

4.9 — Prazo, para entrega, que será
>ambém um fator importante no jul-
gamento das propostas, .devendo o
proponente deixar bem claro o pra-
zo para entrega dos equipamentos
instalados e funcionando.

4.10 — O proponente deverá ofe-
•ecer a possibilidade de instalar, à
íua custa, um PABX de 150 remais,

25 troncos para o anexo da Cornara
e outro PABX de 150 ramais, 20 tron,
cos para o Palácio do Plaaalto. Am-
bos deverão permitir 25 circuitos CM
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,tDl.-;ce interno. A instalação « funcio-
.snto daqueles centros e demais

pí.rieness, deverão estar concluído e£é
60 d'.as após a assinatura do contrato.

4.H — Declaração expressa de que
a tuuia aceita todas as condições
constantes, do presente Edital e que
o preço proposto inclui .tôdtis as dês.
p-sãs com material, mão-de-obra, en-

' :vansportes, enfim todo o ne-
C: ;ír:o para a execução de todos os
Services especificados no Capítulo VI.

CAPÍTULO II

.Provas de Capacidade
5 — A participação na Concorreu.

e;;i -i.r.:-:icie de prova de capacidade
' •: e financeira.

6 — Para prcva de capacidade tée-
D'C:I será exigido que a firma prove
ter executado satisfatoriamente servi.
SOA similares

iica.
para a Administração

7 — Para prova da capacidade íi-
B-;;iJs3ira será exigido:

e) Prova de idoneidade financeira
íornecida por um estabelecimento
bancário idóneo, de capital igual ou
euperior a Cr$ 500.000.000,00 (qui-
nhentos milhões de cruzeiros);

b) Prova de que a firma tenha ca-
pita] realizado no mínimo de Cr$ ..
80.COO.000,00 (trinta milhões de cru.
Eeiros», na data da apresentação da

CAPÍTULO III

Recebimento das *•>

guinte ordem:
o) O recebimento das propostas se-

rá íiíito no dia, hora e local previsto
beste Edital por uma comissão desig-
nada em portaria, pelo Presidente d»

CAPÍTULO IV

Do Julgamento
S — Não serão tomadas em consl-

•.'3 propostas;
o) que contiverem emendas, borrões

ou rasuífe em lugar 'essencial ou en-
cerragem condições tidas como essen-
ciais escritas, porém à margem;

b) que,não se conformarem com as
condições do presente Edital;

c) que não forem feitas de acordo
com as condições referidas no item 4
do Capítula I;

ti) feita as classificações dos con
correntes pela Comissão, e'ta expedirá
as atas lavradas e os eternais do.
cumentos ao Presidente da NOVACAP,
dentro de-10 (dez) dias, com um rela-
tório do Presidente dá Comissão, que
salientará qual a proposta mais van-
tajosa, para decisão.

10 — Antes de qualquer decisão se-
rão as propostas publicadas na ínte-
gra no Diário Oficiai da CJnião, para
conhecimento dos interessados.

CAPÍTULO v
Caução

11 — A participação na Concorreu,
ela depende de depósito de caução, na
Tesouraria da NOVACAP, no valor
de CrS 2.100.000,00 (dois milhões c
cem mil cruzeiros) em moeda corren-
te do país, títulos da Dívida Pública
ou Obrigações de Brasília representa-
dos pelos respectivos valores nomi-
nais.

Parágrafo único. Conhecidos os re-
sultados da Concorrência e a ordem

8 — Os trabalhos obedecsrão a se. c!e classificação do licitantes de açor.
do cont o critério deste Edital, aã
cauções serão devolvidas mediante re-
querimento dos interessados à firma
declarada vencedora, que ficará e»
poder da NOVACAP para garantia da
assinatura do contrato.

12 — O vencedor da Concorrência
reforçara a caução depositada com
outra de valor necessário a comple-
tar, com aquela, um por cento (1%)
do valor atribuído à adjudicação para
efeito da assinatura do contrato da
empreitada, em moeda corrente do
país, titulo da Dívida Pública Federa!
ou Obrigações Brasília, representados
pelos respectivos valores nominais.

Parágrafo único. A caução inicial e
os respectivos reforços serão levanta-
dos 60 (sessenta) dias após o recebi,
mento dos serviços pela NOVACAP.

Em caso de rescisão do contrato c
interrupção dos serviços, não serão
devolvidos & caução inicial e os refor.
çoí, a menos que a rescisão e parali-
sação dos serviços decorra de acòr_
do com a NOVACAP.

CAPÍTULO VI

Especificações Básicas
13 — Os equipamentos a serem for-

necidos e as' respectivas montagens e
instalações, deverão obedecer às se-
guintes especificações básicas.

í>) Na presença dos proponentes t
flimaís pessoas que queiram assisti-los,
«erão recebidos os invólucros apresen-
tados devidamente fechados, os quais,
«filão numerados de acordo com a ov.
dem de apresentação ao Presidente da

• Comissão.
c) Iniciar-se-á a abertura primei-

ramente peloa invóiucros contendo os
documentos.

tí) No caso da eliminação do propo-
nente, após a abertura do l9 invólucro
e exame dos documentos, não será
aberto o 2' que será devolvido medi-
ente recibo mencionando o motivo da
exclusão.

e) Quanto aos documentos do l"
Invólucro serão devolvidos, após o jul.
gamento íinal da Concorrência medi-
ante solicitação escrita por parte do
Interessado ao presidente da Comis-
eão.

/) Após as eliminações eventuais se- ;
irão abertas, pela Comissão, os segun- í
dos invólucros e lidos em voz alta os j
•eus conteúdos.

g) os membros da Comissão e os
proponentes rubricarão todas as folhas
das propostas e demais elementos ane-
xos. ,

h) Da reunião para ricebiment* d
abertura das propostas lavrar-se-á
Ata Circunstanciada, da qual tudo o
que ocorrer ficará minuciosamente
especificado, devendo a mesma ser as-
einada pela Comissão e todos propo.
nentes .

i) Depois da hora marcada para o
recebimento das propostas nenhuma
outra será recebida nem tão pouco
•erão permitidos quaisquer adendos,
«créscimos ou esclarecimento às mes-
mas.

j) Toda e qualquer declaração de-
Terá constar obrigatoriamente da ata.
jicando sem direito de f azê-lo poste-
riormente, ou de qualquer recurso
contra o processo de abertura tanto
os proponentes que não comparece-
rem, como os que, presentes, £e ré.
cusarem a fazer ss rubricas referidas

13.1 Os centros PABX deverão

na leira "g" e "h", tíàste CífpSíl^lo. tronco.

estar completamente equipados com
todos os elementos automáticos ne-
cessários à âgação do número de ra-
mais e troncos fixados no quadro ane-
xo, ao.grau de serviço aqui especifi-
cado.

13.2 — Os circuitos deverão aten-
der à versatilidade de tráfego dese-
jada, serem aperfeiçoados e simpli-
ficados, de modo a aliar um alto pa-
drão de qualidade a um mínimo de
conservação.
13.3 — Deverá o equipamento ofere-

cido obedecer a todas as recomenda-
ções aplicáveis do CCITT. represen-
tando o mais avançado estágio de
técnica de lelefoftia.

13.4 — A numeração dos ramais
deverá ser uniforme, nào utilizando
"O" ou "l" como sua primeira cifta,
preferivelmente.

13.5 — 8uger€-se o emprego do #5-
digo "O" para alcançar as

13.6 — Admitir.se-á um máximo de
20% de linhas,troncos direcíonals
simples «m cada sentido.

13.7 — As chamadas externas de-
verão ser atendidas na mesa de ré,
cepção com o número de posição es.
pecificado no Quadro I, os ramais in-
ternos terão acesso à mesa através ds
um código" especial (sugere-se 12),
com um circuito para cada posição d*
operadora.

13.8 — À estas mesas estarão liga-
dos ainda, troncos especiais, sem áçes.
so automático pelos ramais e que'fie
destinarão ao tráfego interurbano
originado Internamente; possibilita-
rão ainda o controle dos impulsos
correspondentes às tarifas de futuro
tráfego interurbano automático (vejs
Quadro I).

13.9 — Os Centros deverão sei
equipados com dispositivos de contro-
le de linha, para alarme acústico o
ótico quando houver um curto cir-
cuito, microtelefcaes fora do gancho,
etc.

13.10 — Todos os defeitos que de-
terminarem a queima de fusíveis de-
verão £er avisados, acustiva « etica-
mente, nos centros.

13.11 — Os ruídos de fundo e para
sitorio oriundos de defeitos de con-
tatos ou outras fontes deverão ser
praticamente, inaudíveis para os assi.
nantes.

13.12 — Sempre que existir cam-
pos interferentes, todos os elementos
sensíveis deverão ser blindados. A ne-
cessidade de blindagem deverá sei
verificada pelo fornecedor, ao exami-
nar as condições de instalação dos
seus equipamentos.

13.13 — Os Centros deverão permi.
tir (no mínimo para 5% da capaci-
dade nominal cada um) a possibilida-
de de enlaces coletivos (call goup), t,
fim de ser evitada a repetição da
chamada, podendo assim reunir vá.
rios ramais em um enlace coletivo.

13.14 — As chamadas poderão, tam.
bem, serem expedidas dos números
individuais dos ramais de um grupo.

13.15 — Os Centros deverão pet-
mitir prioridade nas ligações para cer-
tos ramais (no mínimo 5% da capa.
cidade nominal de cada Centro), isto
é, as .ligações oriundas destes ramais
serão completadas mesmo que os ra-
mais chamados estejam ocupados.

13.16 — As chamadas para telefo-
nista deverão ser feitas por número,
código e por números individuais.

13.17 — Os ramais poderão ser li-
vres ou bloqueados para o tráfego,
com rede urbana. Deverá, também,
ser possível que certos ramais só te-
nham acesso à rede externa mediante
ligação por intermédio do disco do
aparelho da telefonista,

Tais versatilidades deverão ser co-
muns a qualquer ramal, de execução
simples, e sem necessidade de mate-
rial adicional.

13.18 — Os ramais com acesso a
rede externa poderão efetuar chama-
das de consulta para os demais assi-
nantes do PABX, para a telefonista e
mesmo para assinantes da rede ur,
bana.

Uma chamada de consulta poderá
ser transferida para outro ramal ou
para a própria telefonista.

13.19 o circunto de telefonista
deverá emitir sinais ramal chamando
apenas durante o curto intervalo de
tempo, a fim de que seja, automati-
camente avisada, quando aquele ra-
mal não atender.

13.20 — Os Centras deverãooferecer
ainda as seguintes possibilidades:

13.20 — Completa intercomunica,
cão entre ramais.

13.20.2 — Ligação automática à
uma linha de tronco por meio de dis-
oegem.

13.20.3 — Dupla chamada, permi-
tindo que «m ramal, durante a con-
versação com assinantes da r*d* ex-
tem*, chame outro ramal; ft primeira

conversação será, mantida sigUosa e »
ramal, concluída a ligação com o seu
correspondente do PABX. voltará A
conversação com o assinante aã i eus
urbana.

13.20.4 — Transferência de uma u.
gação oriunda da rede urbana per-
mitindo que o ramal transfira esia
chamada para outro ramal, sem in-
terferência da telefonista. .

13 . 20 . 5 — Atendimento de chamada
externas na ausência da telefonista.
facultòncio a certos ramais o rece-
bimento cias chamadas de troncos.

13.20.6 — Serviço noiurno, dando
condições a que determinado ramal
receba, diretamente, as ligações exter-
nas e as transfira para os demais as-
sinantes do PABX.

13.21 — O aparelho da telefonista
deverá permitir:

13.21.1 — Observar uma transfe-
rência imperfeita;

13.21.2 — Chamar diretamente »
rede 'urbana;

13.21.3 — Reter uma chamada do
tronco;

13.21.4 — Esperar uma ligação ex-
terna em curso, enquanto completa
ama chamada entrante;

13.21.5 — Observar fusíveis qael.
oiados e falsos alarmes, através tíos
dispositivos próprios;

13. 21. 6 — Executar as versatilidades
de tráfego;

13.21.7 — Controlar os ramais
ocupados e livres, bem como o bom
funcionamento dos troncos.

13.22 — Considerar 2 (duas) mà-
qxiinas de sinalização, sendo pelo me.
nos uma alimentada por corrente con.
Dinua e equipamento de comutação
automática com sinalização, em caso
de falta da principal.

13.23 — Especificar o valor da re-
sistência máxima permissível : . 0
«lóop".

13.24 — Fonte de alimentação.
13.24.1 — .O equipamento de aiu

mentação, dimensionado para o final
de ramais, deverá constar de dois ré-
tificadores estáticos e baterias com
capacidade para 10:00 horas ativas.

Deverá compensar automaticamente
oscilações de + 10 a 15% na ten-
são da rede de alimentação, que é ds
380 a 220 volts, 60 ciclos/s, nominal-
mente.

13.24.2 — Instrumentos de contro-
le permitirão completa observação do
tuncionamento da operação e um
jogo de fusíveis protegerá- contra,
avarias erre cafo de subtensões e/ou
curto.circuitos.
•13.24.3 — Falhas de energia da

rede supridora e da própria fonte ds
Alimentação serão -avisadas, òtlcamen-
te, no painel do retificador, para ga-
lantir perfeita supervisão do estada
deste equipamento.

13.25 — Características Mecânicas.
13.25.1 — Construção — deverá ser

tal que os centros apresentem, tanto
quanto possível, baixo custo de ma^
nutenção e facilidade de aquisição ae
peças no país.

13.25.2 — As aplicações de instala.
çãò deverá ser feita mediante a co-
locação de armações, gavetas ou ba».
tldores subsequentes com os respectt-
vos componentes.

13.25.3 — Montagem — as peças ao
equipamento deverão, preferencial-
mente. serem montadas de modo »
proporcionar uma fácil verificação a
qualquer momento.

13.25.4 — Os elementos delicados
e peças componentes deverão ser per.
feitamente ajustados e protegidos por
lampa apropriada, ou dispositivo equl.
valente, contra poeira.

13.25.5 ~ Os relês, seletores, termi-
nais e elementos de proteção deverão
permitir um serviço de manutenção.
ou reparação dos ramais, de manei.
m simples e sem paralisação de outros
ramais, ou grupos de ramais não sfe-
tados.

13.25.6 — Tropicalização -
os elementos usados na fabricação dos
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eentros deverão ser tropicalízados de-
vendo a firma fornecedora substituir,
A« suas expensas, as peças inadequa.
dag ao clima local.

13.25.7 — Distribuidor Geral — de-
verá ser p/evlsto para, cada centro,
devidamente equipado com a prote-
çâo necessária.

Os D.G. deverão permitir a troca
d« números de ramais, religamentos,
testes de linha etc., e serem dimen-
sionados para as capacidades finais,
indicadas no Quadro I, acrescidos de
So% sobre tais capacidades.

13.26 — Dispositivos adicionais

13 — 27) Treinamento do Pessoal.
13-27.1) Deverá o vencedor ministrar curso de formação de pessoal

para manutenção,, incluindo partes teóricas e práticas em separado, com
duração mínima de um mês para cada parte.

Dezembro de 1964 11269

•13.28.l — Sistema d* ta*Mfl« pM-
•oaa.

13.36.1 — Repetidor de chamada*.
13.26.8 — Supressores d* impul-

sos.
16.26.4 — Aparelhos telefónicos oom

micro-telefones e auto-falantes adi-
cionais.

13.26.5 — Interligação e outros ««n-
tros.

13.26.6 — Canais de onda* porta-
dora» para interligação de ramais ou
equipamentos distantes.

13.36.7 — Dispositivos automáticos
de direeSo de chamada.

CAPÍTULO nf

Reajustamento
— Og preços unitários que

trata o item 4 da proposta da firma gações estipuladas;
vencedora, poderão ser reajustados na
forma e para os fins estabelecidos pe-
la Lei n.? 4.370, de 28.7.64.

CAPÍTULO ix
Contrato

16 — A adjudicação do fornecimen-
to e instalação dos equipamentos, se-
rá efetuada mediante contrato de em-
preitada assinado na NOVACAP, ob-
servando as condições estipuladas
neste Edital e as que constam da rés- '
pectiva minuta à disposição dos in-
teressados na Procuradoria Jurídica '
da NOVACAP.

terpelaçáo Judicial, sem que o Contra-,
tante t«nfc« direito * indenização M,
qualquer espécie quando o contra-
tante :

a) Não cumprir quaisquer áus obrí-
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CAPÍTUM) V»

Valor

CAPÍTULO X

Prados e Multas
17 — O prazo para assinatura do

contrato será de 10 (dez) dias conse-

b) Não recolhei- multa imposta,
dentro do prazo determinado;

O Falir;
d) Transferir o Contrato a tervt™^

ros, no todo ou em parte, sem prévia
autorização do Presidente da Novacap;

21 _ Estabelecerá, também o Con-
trato, a modalidade de rescisão poa
mútuo acordo, atendida a conveniên-
cia dos serviços.

CAPÍTULO xrn
Recebimento dos Serviços

22 — Considerar-se-rá concluía*. -
fornecimento e a instalação definídd
neste Edital quando:

a) verificado o fiel cumprimento d«
| todas as cláusulas contratuais;

b) lavrado o termo de aceitação pe-
comissão técnica designada par»

cutivos, após a .convocação para esse !tel fim Pel* NOVACAP.
fim expedida pela Procuradoria Jurí-
dica, sob pena de perda de céfação im-
olai, e demais cominaçõej legais.

18 — O contesto estabelecerá mul-
tas, aplicáveis a critério do Sr. Pre-
sidente da NOVACAP, no seguinte
caso:

Para cada dia de atraso nj» con-
clusão dos serviços, Cr$ 100.000,00
(cem mil cruzeiros), de acordo com o
item 4.9 da proposta da firma ven-
cedora.

C1 \PÍTULO XI

Pagatnenios
19 — A forma de pagamento será

fator para o julgamento das propos-
ta» não sendo admitido entretanto,
sinal superior a 20% dos preços pro-
postos e tampouco faturamento além
de 90% do montante, ante» 'to ve-
cebimonto dos serviços.

i '-PÍTULO xn
Rescisão

l* — O valor atribuído aos serviços ide Orf aow.oow.ouu.oo (trezentas t «to- 20 — O contrato estabelecerá a reg-
ou obra* objeto do presente Edital é qflant* milhões de cruzeiros). |pectiy« rescisão independente

CAPÍTULO xiv
Disposições Gerais

23 — A "NOVACAP" reserva « si a
direito de anular a presente Concor-
rência ou adjudicar o fornecimento «
instalação, no seu todo ou em partej
a um ou mais proponentes, por con-*
veniéncia administrativa, sem qua
caiba aos proponentes pretendidos, di«
reito ou reclamação ou indenização da
qualquer espécie.

Parágrafo único. Ern caso de anula-
ção, os concorrentes terão direito ai
levantar a caução e receber a do-
cumentação que acompanhar a respec-
tiva proposta, mediante prévio reque-
rimento ao presidente da Comissão da
Concorrência da NOVACAP.

24 — Os interessados que tiverem •
dúvidas de caráter legal ou técnico n*
interpretação dos termos deste BditaL
serão atendidos durante o expedientar
da repartição, na Comissão de Con-
corrência da NOVACAP, ou no Depar-
tamento de Telefones Urbanos e In-
terurbanos da NOVACAP para esclare-
cimentos necessários e correlates —
José UHz Pinto Coelho de Oliveira..

DO DISTRITO

P L A B O R O D O T I Í H I O DO D B R - DP

JDADRO DBTOIBTRATTVO D03 RESULTADOS DA COSCORRÊSCIA
VIA yO DB NOVEMBRO DB 1?6U,

• B R A l RODOVIA DT-17 - «ERviVO M rERRAPLKRAGEH, OBRAS DB ARTB COSREPTS B SERVIÇO COMPLEMENTAREI**

»« 1O/6U, 00 OStUtlf-

t J « NA 8

Cooitrutora Auxiliar d« T*rr«pl*nag«« - Ot>TBRlU » «.

•Co»Oí« S.A. • Bn{«nharl» • Coojtrtuj5»<

Construtora Rat>«llo 8.A.

ACRÍSCIHO H PREÇO SOBRE A TABELA
DB PRBÇ08 DO DNER. APROVADA, f
ooirsBLHo Boretrrrvo BH 1&.06-6U

91*

PRAZO PARA sOáCUÇlO TOTAl DA
(ÍSM DIAS)
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JOA90M OORRBIA DB 30DSA
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PO DISTRITO FEDERAL
gBPASTAMEHTO DB BSIHADA^ PK

P l A H O .B, O D O V I )£ R 3; O PO _ P B B * P%

QViSSD PS:o:i3TKATI70 DOS EESU1XADOS DA COHCOESÍJÍCU PCHLIOA ff»
KA 3 £»2 JJS23MB80 flB 195ÍU

O B H A « EODOVU DP-3 . SBEFIÇO DB TERHAPLESAGEH, .COMPLEMEBTAHES B QHSA8 DB ARTB COffilBHTB.
S B B C H O t BOCOTIi EHiSÍtli - iHÍPGLJg . QK-1

DO DEB-SIF. HRIÍIZÍDO SD

r i B K A s ACRESCI» BB PREÇO S8EHB A TABELA
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COSS2LHO E3CBCTTITO IM 18-06-6ZU

PRA20 PJUU EXSCSJÇlO TOtAl CA
(KM DIAB)

Construtora e Fornecedora Matos Ltda,

COETC-B S.A. - Bhgaaharli • 06"=truçõa3

8EÍ

95*

120

1S3

Brasília, & de ásseabro do

-Jswraa íBiQtrix coimEU DS
?r«sldeoí« da

K? PISTRITQ «SOBRAL

f L A M Q , g O D O T l l H I O D O D ̂  B « Pf*

«OUSO DE«K3TRAmO DOS BESmTAÍWS DA COÍCOHR&rCIA* POBLICA »a ií/éft, PO DKB-fflT, REAX.IZIOX! Btf

O B R A » B0907IA. W-J - SWS7IÇO OB PAVlHSnCÀÇZO > fTEHTOAt
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V I B K i á
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HUSÇOS DO CE3R, APROVADA, PKLO Ç053£
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IRAS» PARA BtBCUClO TOTAi DA OBRA.COilIADO
IX DUí COJrSICTJTÍíOS.

Ocnatjrutora JOMÍ Ihnrtm jFunler 6.A.

CSJSBG5 S.A. - ChgaoZttT-i* • Construção

& â* desentoo d«

-«DRSSI, ÍOiqUlJI COSREIA » SOCSA.
Krtcldeat* da comissão

PQ jyrSTRITQ

Dl ISTRADAS DB BOBAGBS

i li g R l o P O P

BSMSÍSSZATIVO P0« BXSOLZADúfl PA OOSCQSXÍRCU KKUCft *• 13!/6fc DO BTO-BP. REAtl.UJSl

CM

c B a A t a*BOR*çio es
BODC7IA l DF-20

i TreCTO P?-a> -
i BIO POSTK ALXA,

K CONSTKCÇÍO DK l (rsu) TOSTB DS COSSKRB

r i • • A a

OTOS SiSOIKEETO . tet aanerl» • Comerei*

Oaral*

PRBJO CítOBAI. DO SEKnçO

71.760-000,00

íaaeabro â«

JÍÍAJUT» 00REE1A DB^
ír«SÍdecte âa «oaissão

RU» PARA E!3CtrçSO TCTif. DO SERVIÇO E!
PIAS COESBCUIITOS,
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CONSELHO DELIBERATIVO

ATA M! POSSE

Aos viníe e um dias do mês de
abril de mil novecentos e
e quatro nesta cidade de
Distrito :. ;

Rés!, -íleo Sul.
âe&l?
eetísão, r.;> :seram o Se-
nhor Pr t
ÍBK Viee-Fresidenfce —
nedito Bsipo dos Santss, Diretor dê
Propaganda — Fernando de 'Carva.
Ihx», Diri
Lima Silva, Dirctcr de Património —
Wa: , da Silva, D-
Soc: Al v ?s Laoerci-a, Te-
spur • .;,s Araújo, Sutr
pti-c Social Sá,

Ihei-
r-ça — Joaé EuniEna de Laia, Fran

.-3, Pedro da r
ca, Gus da Silva. Alt
Barrsto ca Silva, Hermes Nepcmuce-
no Viar,.

O Sr. P Associação em
Eubstiuiiçãq. ao Presidente do Conse-
lho Delibativo \ ao novo Con-
selho çi: -
Presidente: £r. lV.,ulino C
da Mello. C:

de Lima, Ss'--
lês, António Cavalcante Sobrinho,
Jos;: nando c!-

. valho, Gu.;t"To Jcré da Silva, A
Gomes Queiroz, Alvinõ Alves f.
jo, Hélio Castello Gonçalves, Benedito

Bispo c: Durval •
beiro, Hermes Nepomuceno Vianna,

Aníbal Garcia de Freitas, Enrry Príes
Korababel Josué dos Passos, José ££:n-
tlago da cc-sta c clodomir Lucas dos
Heis, Altam-ro Barreto da Silva e
Walter J ia Silva.

O Pré.
rativo, Sr. Pauiino Cavalcante- de
leio deu pos-e ao Presidente e Vice
Presidente, e a0 Conselho Ir

toa pelo Conselho Deliberativo que é
constituído t - .'es:

.dente: Benedito Bupo dos
Sa.r;

Vier-. Io G-on-

SOCIEDADES
forma da, legislação em-vigor, que~O ( ssssenta e quatro' e publicado

r.io Eireil.;.
desta E Jência por

i ;ro de
mil novecentos c sessenta e quatro,
exarado no processo númer^ dos mil
e seis barra £e:santa e pu-
blicado no V-6.no Ojic'-at da Unia,»
de vinte e nove dp insano mês e ano,
aprovo i .- parecer, a
refornv do BANCO DE

-.NTC- DO 'ESTADO
DE SANTA CATARINA SOCIEDADE
ANÓNIMA coín sede em Elori-anápolis,

na confor-
miclade do delil

••_ realizada
«e mil r.-

:-.da no
i de santa
de abril do

ano, em atendimento a
ininaçãode ."nela. E, ppr
ser verdade, eu, Maria da Glóri-
tos Veras, i . • desta Superin.
tendência, lavre, a presente CERTI-
DÃO -que também vai assinada pelo
Chefe da Divisão ds Orsanizaçáo e
Financiamento de Estabelecimentos de

>, Senhor Eayn:undo Soares de

Assun'o
Aumento ds capital, de clrwjueat»'

cem milhões de cruzeiros, (
a^c^u c M-a— - *u«-v»>~ no t tua?o por subscrição particular,
Diário Qfaiaí da -União de vmte do., espee», d -ia iml a-,

.'.dCtTta'

cinquenta j
denta-o d*;

Já d*ta
E:n €ts.j

corrôneia, o estatutá.;
foi ajustado .ap nôv/s e e
ma _ divisionária- do capital.

Despacho
De vinte e quatro de julho ds mtt 5

novecentos e sessenta e quatro. do j
..-imo Senhor Direíbr r.

, d 33 ia, Superintendência, p;r
cado no Diário Ofcial da União da;
trinta e um do m*;mo rnás e
aprovando 03 aios r.,
mós dos psrsc-eres que 'instruem o*.

•

e quatro.

falyes.
Alves La-

Moura, aos quJtr,» ât novembro de
mil noveçentOj- •--. E
— Raymúnio $:1arSs 61

Selada com. Crg1 20.00.
128 — 1.12.64 — Cr$ 1.224,00)

BANCO ERAZAO- DE SÃO PAULO
SOCIEDADE ANÓNIMA

-

CERIIBÃO
Para íins de arquivamento no Re-

gistro do Comércio, Certiíico na íor-
rna da . que o Ex-
celentíssimo : Senhor Ministro da Fa-

por despacho de onze de no-
vembro de m-1 novecento e sessenta
e quatro, exarado no processo nú-
mero dois mil cento e dez barra ses-
senta e quatro e publicado no Diário
Oíícial da União de vinte do mesmo
mês e ano, aprovou, nos termos do
parecer deita Superintendência, o
aumento de capital do Banco Bra-
são de São Paulo Sociedade Antoãna.
corn sede em São Paulo, Estado de
São Paulo, de cem para duzentos e

l oitenta milhões de eruzieros — eíe-

nima, > Iconha, Estaão.
<? > Espirito Santo, de dez para c:n-

vado por . particular, èr.i
pécie, de quarenta mil ecoes ordiná-
rias, do valor unitário de um mil cru-
zeiros, com realização de cinquenta
por cento no ato e- o saldo no pra?o
cê um ano, a contar da data da apro-
vação —- e a reforma

:vj ^ca!=rmidade do
deliberado ] • geral ex-
tracrdinária de ê'rs ds agôõto de mil

. e quatro e pu-
blicada no E:ú>'io O/iciai do ;
E.-pírito Santo de seis do mesmo mês
(j ano, rovado o paga-

1 devido. E.
psr st; . eu Maria da Glória
Santos Vórss. funaionária desta Su-
per:'n"tentíância. lavrei a presente C-er-

•'••m vai assinada paio
Chefe da Div:sãb de Organização e
Funcionamento de Estabelecimentos

|:de Credito, Senhor Raymimdo Soares
da Moura,
bro de mil
quatro.

vinte e se;s de novem-
novecentos e .sessenta e

de t
"or verba.,

Conselho Fiscal: Ba_
cerda, Juvêncio Fernandes Gcimarães
ç Almerindo dos Santo». — Suplen-
tes; Francisco Braga. Cardoso e Sa-
blno CardofO de Lizwa. _

Secretário_Geral:.Aitino Ferreira da tivado medisnte subscrição partãcu-
iax, em espécie, de cento e oitenta mil•ruz.

l' Secretário:
Btlva.

Dir&tor Social: V"tor Pereira.
Tesoureiro: Edson Alves de

:.ío G-oniss da jaçõeg ordinárias do valor unitário de
um mil cruzeiros, com a realização
de cinquenta por cento no ato e o
saldo no prazo. de um ano, a contar
da data da aprovação governamental
— e a reforma dos estatutos na coh-

roa.

u. „_ _^
2' Secretário: José Deusanir QueL — e a reíormâ dos "es tapuios na coh-

'• jfoiinids.de do deróerado pela asíein-
Dlretor de Património: João Mar-

»os de Mendonça.
Dtiretor de Desportos :

Fernandes Teixeira.
Finalizando os trabalhos, o Presi-

dente do Conselho, .deu por encerra-
da a sessão. .

Cavalcante ãe Melo — J"sé

K

'Santana ãe ijma — António Cavai-
cante Sobrinho — Gustavo José da
Silva — AlWno Alves Araújo — Dur-
Wl Leite Ribeiro — Aníbal Garcia
àe Frellas — ZorobsbeZ Josué dos
Passos — José Lima ãa Silva — Al.
taniiro Barreto ãa S:lva — Benedito
Bispo aos Santos — SaWno Alexan-
dre Sailes — Fernando âe Carvalho
— Agenor Gomes Queiroz — Hélio
Castelló Gnnc.alr.es — Hermes Nepo-
muceno Vianna-.- — Tlerry Príes * —

José Santiago da Costa — Cloâomir
Lucas dos Re's —, Walter Rodrigues
da Silva.
<N° ' 7.12.64 — Cr$ 4.080,00)

bléia geral-' extraordinária de vinte e
nove de setembro de mil novecentos
e sessenta e quatro e publicada no
Diário Oficial do Estado de São Pauio

• da outubro do mesmo ano,
estando comprovado o pagamento do
selo proporcional devido. E, por ser COBEAME — CIA. BHASILIENSE
verdade, eu Maria da Glória Sanros ' DE MÓVEIS E ESTOFADOS

'<? 47.480 — 1-12-64 — C"

BREDA E.A. — CRÉDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTOS

CEETIDÃO

Para fins de Erquívaniento no Re-'
o a for-

nia da legislação, em vig-or, que dos
autos do processo númsro hum mil,
duentos e sessenta barra sessenta e

dade Anónima -- Crédito,, F'.'.
-)íi sede em

SSo Paulo, Etitaõo as São Pauto,

Assembleia
da ata da as-

,,„. , ̂  „.,
proporcional tíevido cela r

ração levada a-efeito no capital EO. i
ciai.

E, por ter verdade, eu, João Paula i
Alves de Miranda Góes, funcior,

íncía da Moeda e d<):
Ci'édito, lavrei a presente Cert.
<jue também "í. •. pelo C1:
_da Dlvifáo de • ~f.o e Funsio-i
iiameato cie E "atos de Crér:

Senhor Rayiaundo Soares da'
Moura, aos dea dias do mês de c
to do ano de mil Setecentos e fies.'
senta e quatro.

Tn 47.391 — 1.12.64 — Cr$ 2.01-3,00);,-

dois
: rea.ii-

« jur-lio tís m:J no-
e quatro e pubíi-

esa
os e

cada no Diáro Oficial do Estado de
S&o Paulo cm dezenove de junho do
mesmo

7)Ã 3:1A. — C?.f:DITO, FINAX*-
..CIAStENTO S INVESTIMENTOS

CERTIDÃO
que "Breda S. A. — <"

dito, Financiamento e Investimento",
com sede nesta Capital, arquivou nea,

ob número 262.728, pó*
;:.a Junta Ccmereial ern EÍS-

ão ds: 25 de agosto da 19C4, a ata da
: geral extraordinária, rea-

lizada em 2 de junho de 1964, dr> qu«
dou fé. Secretaria da Junta Cor
ciai c'. - de São Paulo, 25 cEe

1S64. Eu, Geny Salla. «a.
• dria-assistente 'da administra,

cão, a escrevi, ooniteri e assino:
Salla. E eu, Maria Julicta
chefe da secção de certidões, a tubs.

Maria Julíeto Geraldo.
_ percetxtl Leite Britto. Secretário.
(N? 47.392 — 1.13.64 — Or$ 1.020,00)

ANÚNCIOS
Veras (Maria da Giória Santos W
funcionária desta Superintendência j
lavrei a presente .Certidão, que tani-'
bem vai assinada pelo Chefe da Di-
visão ds Organização e Funciona-
mento cie Estabelecimentos de C~è-
dito. Senhor Baymundo Soares de
Moura, aos vinte e seis de no-
de mil novecentos e ssssenta e quatro.

Selada com Cr$ 20,00.
(N» 47.479 — 1-12-64 — Cr$ 1.

BAKCO AGRÍCOLA E INDUSTRIA
SOCIEDADE ANÓNIMA

CERTIDÍO "

BAN_CO_
j i Para fins de arquivamento no Re-

r>E_DESENyOi;VITJENTO jg!«tro do Comércio, Certifico, na for-
Í?O ESTADO DE SANTA CATARINA

SOCIEDD3 ANÓNIMA

Para fins fle arquiva», sp to no Re-
<Jo Coiaéi-cio,

ma da legislação em vigor, que o Ex-
celentíssimo senhor Ministro da Fa-
senda ,por despacho de onze de no-
vembro de mil novecentos e sessenta

quatro, exarado no processo nú-,
CEEPvTIFICO, na mero mH seiscentos e setenta barra,

EUITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam os senhores acionistas fun-
riadores de COBRAME — Compa-
nhia Bra.çilense de Móveis e Estofa-
dos, convidados a comparcer ã sede
desta companhia, sito à Super. Qua-
dra n? 211, lojas 18 e 19, às 15 horas
do dia 19 de dezembro de 1954, a As-

:ot Geral Extraordinária, a fim
;• sobre a. seguinte ordem

do d
l?) Criação de condições de res-

gate para as Partes Beneficiárias dis-
tribuídas na Assembleia "G«rai Ex-
traordinária de 23 de novembro de
1963, atendendo ao que dispõe o ar-
tigo 33 da Lsi n? 2.627, de 26 de-se--
•tembro de 1940;

211) R*titfícacâo
decisões tomací^
Gerais Ordinárias
anteriores;

« só de
nas ASS*^
e es'

3°) Homologação do aumento da
capital aprovado na Assembleia Ga»
ral Extraordinária de 23 de novem»
bro de 1963, com » consequente rã»
forma dos Estatutos Sociais;

4) Eleição de cargos vagos Jna DU
reteria;

S?) Assuntos' .Gerais.
Brasília, 4 de dezembro de 1964.

— Otto Jorand ãa SíZra, Diretor Pre-
ídente.

Dias: 9, 10 « 11.12.G4.
(N° 30.770 — 7-12.64 — GJ$ ..,'

3.672,00). f

CHPJ^TIAÍTI-NIELSIJN (BRASÍLIA)
CONSTRUTORAS. A.

ASSEMBLEIA GEMI EXTKAOR!>lKARIA

Ficam convocados os* aciontstaa
para uma assembleia geral extraor-

;a, a rearmar-se no dia 28 d*
dezembro de 1PÇ4, ís 10 horas, na

-l, no "Edifício Ceará". Sf.
C. B. — .10» pavimento para


